
 
 

 

 

 

ESTUDOS TÉCNICOS 

PRELIMINARES – ETP 

 

 

OBJETO: Solicitação de licitação para possível aquisição de material 
esportivo para atender as necessidades e atividades realizadas pela 
secretaria municipal de esportes e turismo no Município. 

 

 

Este documento apresenta os Estudos Técnicos Preliminares – ETP, onde 

será avaliada a contratação pretendida, demonstrando os elementos e as 

informações essenciais que servirão para embasar a elaboração do Termo 

de Referência, quando for considerada viável, de modo a melhor atender 

aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua 

estrutura organizacional. 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Processo administrativo n.º 2026.02.0039 

INTRODUÇÃO 

O Município de São Fernando tem como atribuição principal a coordenação de 
atividades administrativas e de planejamento estratégico da gestão municipal. 
Para o adequado funcionamento de suas rotinas internas e a prestação eficiente 
dos serviços públicos, faz-se necessária a licitação para possível aquisição de 
material esportivo para atender as necessidades e atividades realizadas pela 
secretaria municipal de esportes e turismo no Município. 

1. NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO/ CONTRATAÇÃO: 

A Secretaria Municipal de Esportes e Turismo desempenha um papel 

essencial na formulação e execução de políticas públicas voltadas ao esporte, 

lazer e turismo, promovendo o desenvolvimento humano, social e econômico do 

município. O esporte é amplamente reconhecido como uma ferramenta 

poderosa para a promoção da saúde, prevenção de doenças e fortalecimento 

dos laços comunitários, sendo fundamental para uma gestão pública que 

valoriza a qualidade de vida de seus cidadãos. 

A crescente adesão da população às atividades promovidas pela 

Secretaria revelou a necessidade de ampliar e consolidar/aprimorar as atividades 

já realizadas no Município, bem como novas ações que poderão ser realizadas 

no decorrer do ano. O aumento do número de participantes e a diversidade dos 

perfis atendidos, como crianças, jovens, idosos e pessoas com deficiência, 

demonstra a necessidade de estruturação para que aumente a capacidade atual 

de atendimento para com a população. A limitação dos recursos materiais 

compromete a qualidade das atividades e restringe o alcance dos projetos, 

especialmente em comunidades mais vulneráveis. 

Outro fator a ser considerado é o desgaste natural dos materiais 

atualmente disponíveis. O uso contínuo ao longo do ano resultou em desgaste 

significativo, tornando muitos itens inadequados e até mesmo inseguros para os 

participantes. Esse cenário prejudica não apenas a execução das atividades, mas 

também a confiança e o engajamento da população. 

Além disso, a diversificação das modalidades esportivas oferecidas pela 

Secretaria exige equipamentos específicos para atender a novas demandas, 

como práticas de atletismo, lutas, ginástica e esportes adaptados. Essa ampliação 

de oferta busca incluir diferentes grupos da comunidade, promovendo maior 

integração social e oportunidades de desenvolvimento. 

O município também tem se consolidado como sede de eventos 

esportivos de relevância regional, que movimentam a economia local e atraem 

turistas. Para garantir a continuidade e o crescimento desses eventos, é 

fundamental dispor de materiais esportivos de alta qualidade, reforçando a 



 
 

 

credibilidade e a atratividade do município como destino para o turismo 

esportivo. 

Por fim, destaca-se o impacto social das iniciativas esportivas, 

especialmente em áreas de vulnerabilidade social. O esporte é uma ferramenta 

pedagógica transformadora, capaz de promover valores como disciplina, 

respeito e trabalho em equipe, além de contribuir significativamente para a 

redução da violência e a inclusão social. 

1. ÁREA REQUISITANTE: 

Município de São Fernando/RN 

2. REQUISITOS DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO: 

Sustentabilidade 
Devem ser atendidos os requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de 
Contratações Sustentáveis. 

Indicação de marcas ou modelos (41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021) 

Na presente contratação será necessária a indicação de marca devido sua 
natureza.  

Subcontratação 
Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.  

Garantia da contratação 
Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico 

Preliminar. 

Vistoria 
Não será necessária a realização de vistoria prévia como condição de 
participação do referido Processo. 
3. LEVANTAMENTO DE MERCADO: 

O levantamento de mercado seguiu as diretrizes de normativo publicado 

pela SEGES/MPDG na Instrução Normativa nº 73/2020, em seu art.5º. Foram 

analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meio de 

consultas aos respectivos sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores, com o 

intuito de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou 

inovações que melhor atendessem às necessidades da Administração e as 

identificadas, quando possível e consideradas viáveis, foram incorporadas na 

contratação em análise. Constatou-se, inclusive, que para a realização de 

despesas semelhantes ao objeto do presente estudo técnico, diversas entidades 

públicas efetivam a contratação de forma análoga à que se pretende adotar pela 

Administração, cumprindo as regras e exigências legais e normativas. 

4.1 SOLUÇÃO: 

O objeto conta com características de divisibilidade, e não se verificou 

haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia de escala a 

proposição de realizar o certame em item, desse modo, a ampla participação de 

licitantes não será impactada na execução da totalidade do objeto. 

A contratação é tecnicamente viável e economicamente terá maior 

aproveitamento do mercado e ampliação da competitividade. 

https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guias/gncs_082022.pdf
https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guias/gncs_082022.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art41
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96


 
 

 

Verifica-se que o objeto da contratação pretendida é oferecido por 

diversos fornecedores no mercado e apresenta características padronizadas 

e usuais. Assim, pode-se concluir que o objeto é comum, nos termos da Lei 

Federal N° 14.133/2021, e, portanto, como melhor opção, a utilização da 

modalidade “Pregão” sendo, preferencialmente, em sua forma eletrônica e 

do tipo “Menor Preço”, com modo de disputa aberto. 

Dessa forma, a licitação poderá ser realizada na modalidade pregão 

eletrônico, com efeito de atingir um número maior de possíveis fornecedores, 

privilegiando dessa forma os princípios da competitividade, isonomia e 

seleção da proposta mais vantajosa. 

Vale ressaltar que, não haverá contratações correlatas para a execução 

desta contratação. Não será permitida a participação de cooperativas, pois 

não há possibilidade de execução do objeto com autonomia pelos 

cooperados, visto que os colaboradores devem ser subordinados ao preposto 

da contratada no processo de fornecimento dos bens.  

Não será permitida a participação de consórcios, pois não importará 

prejuízo ao certame visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida 

quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de 

relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de 

suprir os requisitos de habilitação do edital, o que não se aplica ao presente 

caso. 

4. ESTIMATIVA DE QUANTIDADE: 

As especificações e quantidades dos insumos a serem adquiridos estão 

discriminadas no abaixo: 
LOTE/ 
ITEM 

DESCRIÇÃO UND. DE 
FORNEC. 

QNT 

00/001 "BOLA OFICIAL DE VOLEIBOL MIKASA V200WAPROVADA PELA FIVB - 
FEDERAÇÃO INTERNACIONAL DE VOLEIBOL - É UTILIZADA NOS 
CAMPEONATOS MUNDIAIS, OLIMPÍADAS E PRINCIPAIS 
COMPETIÇÕES. É TAMBÉM A BOLA OFICIAL DA CBV - 
CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE VOLEIBOL. PRODUZIDA EM 
SISTEMA DE MICROFIBRA COM TECNOLOGIA DOUBLE DIMPLE 
MINIMIZA A RESISTÊNCIA DO AR E MAXIMIZA A PRECISÃO DA BOLA, 
DANDO UM MAIOR CONTROLE AO JOGADOR. SUA TECNOLOGIA 
NANO BALLON SILICA PREVINE A SUPERFÍCIE DA BOLA DE SE 
TORNAR ESCORREGADIA DEVIDO AO SUOR E SUA SUPERFÍCIE 
SUPER COMPOSITE COVER PROPICIA UM MAIOR GRIP E UMA MAIOR 
SENSAÇÃO DE ADERÊNCIA. 18 PAINÉIS AERODINÂMICOS | PAINEL 
MICROFIBRA TAMANHO 5 - OFICIAL CIRCUNFERÊNCIA: 65-67CM 
PESO: 260-280G" 

UNIDADE 5,00 

00/002 "MEIÃO TREINO POLIÉSTER 63% POLIÉSTER, 30% ALGODÃO, 6% 
POLIAMIDA, 1% ELASTODIENO" 

UNIDADE 150,00 

00/003 BARRA TRANSVERSAL (SARRAFO) DE ALUMÍNIO PARA SALTO EM 
ALTURA 4M DESMONTÁVEL PISTA E CAMPO BARRA TRANSVERSAL 
(SARRAFO) DE ATLETISMO DE ALUMÍNIO PARA SALTO EM ALTURA. 
PRODUTO INDICADO PARA ESCOLARES, TREINAMENTO OU 
COMPETIÇÕES NÃO-OFICIAIS. COMPRIMENTO: 4 METROS - 
DESMONTÁVEL (3 PARTES), PINTURA RESISTENTE. FÁCIL 
TRANSPORTE E ARMAZENAMENTO. INCLUI PONTEIRAS. 

UNIDADE 2,00 



 
 

 

00/004 POSTES PARA SALTO EM ALTURA DE TREINAMENTO PISTA E CAMPO 
PAR DE POSTES PARA TREINAMENTO DE SALTO EM 
ALTURA/ATLETISMO. POSTES RÍGIDOS DE ALUMÍNIO COM BASES DE 
AÇO GALVANIZADO EM FORMATO "T". INDICADO PARA USOS 
ESCOLARES E TREINAMENTOS. AJUSTE DE ALTURA ATÉ 2,02 
METROS. INCLUI SUPORTES PARA BARRA. LEVE, DE FÁCIL MANUSEIO 
E TRANSPORTE. IDEAL PARA INICIANTES. PREÇO POR PAR. MARCA: 
VINEX 

PAR 2,00 

00/005 DISCO DE BORRACHA 1,75KG PISTA E CAMPO UNIDADE 3,00 

00/006 PESO DE ATLETISMO DE AÇO 2,00KG INICIANTE PISTA E CAMPO - 
POWERED BY CBAT 

UNIDADE 3,00 

00/007 ÁREA DE QUEDA (COLCHÃO) DE ATLETISMO PARA SALTOS. 
INDICADO PARA SALTO EM ALTURA, GINÁSTICA, 
ACADEMIA/PAREDÃO DE ESCALADA ETC. ESPUMA DE ALTA 
DENSIDADE. REVESTIMENTO DE LONA RESISTENTE COM SISTEMA 
EXCLUSIVO A PROVA DE RASGOS E IMPERMEÁVEL. MEDIDAS: 3,00 X 
2,00 X 0,30 METROS. COM ALÇAS DE TRANSPORTE, ZÍPER E TELA DE 
RESPIRO LATERAL 

UNIDADE 1,00 

00/008 DARDO DE DURALUMÍNIO E AÇO 500G AIR FLYER IAAF POLANIK 
DARDO DE ATLETISMO PARA LANÇAMENTO 500G AIR FLYER. 
INDICADO PARA COMPETIÇÕES. DESENVOLVIDO PARA ATLETAS 
INTERMEDIÁRIOS. ESTRUTURA DE DURALUMÍNIO (COMPOSTO 
ESPECIAL DE ALUMÍNIO, COBRE E MAGNÉSIO) DE ALTA RESISTÊNCIA 
E CABEÇA DE AÇO GALVANIZADO. PINTURA A PÓ (RESISTENTE À 
CORROSÃO, IMPACTO, AÇÃO QUÍMICA ETC) COM EFEITO 
TRANSPARENTE. CERTIFICADO PELA IAAF. 

UNIDADE 1,00 

00/009 BLOCO DE PARTIDA DE AÇO E PVC PISTA E CAMPO BLOCO DE 
PARTIDA PARA ATLETISMO DE AÇO/PVC. ARMAÇÃO RÍGIDA DE AÇO 
GALVANIZADO COM APOIOS DE PLÁSTICO PVC E REVESTIMENTO 
DE PVC MACIO. APROPRIADO PARA TODAS AS PISTAS. MODELO 
INDICADO PARA ATLETAS INICIANTES. AJUSTE DE DISTÂNCIA DOS 
APOIOS. AS DIMENSÕES DA BARRA CENTRAL SÃO 54 X 23 CM, PESA 
APROXIMADAMENTE 2,7KG E OS PEDAIS MEDEM 15,5 CM DE 
ALTURA. POSSUI 14 POSIÇÕES DE DISTÂNCIA NA BARRA CENTRAL. 

UNIDADE 5,00 

00/010 BARRA TRANSVERSAL / SARRAFO PARA MODALIDADE DE SALTO EM 
ALTURA NO ATLETISMO. PROJETADO EM FIBRA DE VIDRO COM 
SISTEMAS OFICIAIS E DO MAIS ALTO PADRÃO. CERTIFICADO PELA 
IAAF. INDICADO PARA TREINAMENTOS E COMPETIÇÕES DE NÍVEIS 
NACIONAIS E INTERNACIONAIS. INCLUI PONTEIRAS PLÁSTICAS 
SUBSTITUÍVEIS EM CASO DE QUEBRA, RESSECAMENTO OU PERDA. 
COMPRIMENTO: 4,0 METROS. DIÂMETRO DE 30 MM E PESO MÁXIMO 
DE 2 KG 

UNIDADE 1,00 

00/011 BOIA ESPAGUETE MACARRÃO FLUTUADOR P/ PISCINA 
HIDROGINÁSTICA, MEDIDAS APROXIMADAS: 165X6,5CM, CORES 
AZUL E VERMELHO. 

UNIDADE 50,00 

00/012 VARA DE ATLETISMO PARA SALTOS DE FIBRA DE VIDRO DE 9 PÉS 
(2,75 M) PACER ONE. MODELO ECONÔMICO E VERSÁTIL, IDEAL 
PARA ATLETAS INICIANDO NA MODALIDADE. 

UNIDADE 1,00 

00/013 BANDEIRA PARA JUIZ COM 02 UNIDADES. UNIDADE 1,00 

00/014 "PRANCHETA MAGNÉTICA DE BASQUETE; TAMANHO DE 30 CM DE 
ALTURA E 24 CM DE LARGURA; 5 JOGADORES NUMERADOS AZUIS E 
5 JOGADORES NUMERADOS VERMELHOS; 1 BOLA MAGNÉTICA 
BRANCA; 1 CANETÃO (PINCEL ATÔMICO) COM APAGADOR E 
VELCRO; PESO: 0,65 KG." 

UNIDADE 1,00 

00/015 "PRANCHETA MAGNÉTICA DE VOLEIBOL; TAMANHO DE 30 CM DE 
ALTURA E 24 CM DE LARGURA; 6 JOGADORES NUMERADOS AZUIS E 
6 JOGADORES NUMERADOS VERMELHOS; 1 BOLA MAGNÉTICA 
BRANCA; 1 CANETÃO (PINCEL ATÔMICO) COM APAGADOR E 
VELCRO; PESO: 0,65 KG" 

UNIDADE 1,00 

00/016 "PRANCHETA MAGNÉTICA DE FUTSAL; TAMANHO DE 30 CM DE 
ALTURA E 24 CM DE LARGURA; 5 JOGADORES NUMERADOS AZUIS E 
5 JOGADORES NUMERADOS VERMELHOS; 1 BOLA MAGNÉTICA 
BRANCA; 1 CANETÃO (PINCEL ATÔMICO) COM APAGADOR E 
VELCRO; PESO: 0,65 KG." 

UNIDADE 2,00 



 
 

 

00/017 "PRANCHETA MAGNÉTICA DE FUTEBOL; TAMANHO DE 30 CM DE 
ALTURA E 24 CM DE LARGURA; 11 JOGADORES NUMERADOS AZUIS 
E 11 JOGADORES NUMERADOS VERMELHOS; 1 BOLA MAGNÉTICA 
BRANCA; 1 CANETÃO (PINCEL ATÔMICO) COM APAGADOR E 
VELCRO; PESO: 0,65 KG" 

UNIDADE 2,00 

00/018 SAPATILHA DE ATLETISMO MULTIMODALIDADE PREMIUM HEALTH 
APATILHA DE ATLETISMO MULTIMODALIDADE PREMIUM HEALTH. 
MODELO VERSÁTIL, EFICIENTE PARA O SALTO EM DISTÂNCIA, 
TRIPLO E VARA E TAMBÉM PARA QUALQUER PROVA DE CORRIDA 
ATÉ 1500M, INCLUINDO PROVAS COM BARREIRAS. A 818S FAZ 
PARTE DA SÉRIE DE SAPATILHAS DE CORRIDA LEVES DE ALTO 
DESEMPENHO DA HEALTH. SOLADO EM H-PEBAX TRANSPARENTE 
(EM FORMATO DE CRISTAIS) EM TODA A EXTENSÃO, TRAZENDO 
GRANDE RESISTÊNCIA E ADERÊNCIA. CABEDAL EM TRAMA 
SINTÉTICA DE ALTA RESISTÊNCIA, QUE PROPORCIONA LEVEZA E 
RESPIRABILIDADE, MANTENDO SEUS PÉS FRESCOS, CONFORTÁVEIS 
E BEM AGARRADOS AO CALÇADO. ENTRESSOLA DE ESPUMA DE 
EFICIENTE ABSORÇÃO DE IMPACTO. ACOMPANHA CHAVE, BOLSA E 
PREGOS. 

UNIDADE 10,00 

00/019 O KIT BADMINTON DA VOLLO CONTA COM A COMBINAÇÃO DE 4 
RESISTENTES RAQUETES DE AÇO, 3 PETECAS DE NYLON (MATERIAL 
LEVE E RESISTENTE), 1 JOGO DE REDE (REDE DE POSTES), SUPORTE E 
UMA BOLSA DE TRANSPARÊNCIA FRONTAL PARA 
ARMAZENAMENTO. 

UNIDADE 1,00 

00/020 APITO FOX CLASSIC, PRODUZIDO EM PLÁSTICO ABS NÃO TÓXICO, 
SEM BOLINHA. MEDINDO APROXIMADAMENTE 4 CM X 2,2 CM X 2 
CM. MARCA: FOX 40. 

UNIDADE 10,00 

00/021 PELOTA DE COURO PARA LANÇAMENTOS 250 G AFERIDA. IDEAL 
PARA ATLETAS INICIANTES OU USO ESCOLAR. FEITO DE COURO 
NATURAL LEGÍTIMO. PRODUTO AFERIDO DE EXCELENTE 
QUALIDADE. PESO DE 250 G E DIÂMETRO APROXIMADO DE 6,5 CM. 

UNIDADE 5,00 

00/022 BAMBOLÊ / ARCO INFANTILUNIDADETAMANHO:65 CM DE 
DIÂMETRO2 CM DE ESPESSURA. 

UNIDADE 100,00 

00/023 "BOLA DE BASQUETE VOLLO MAIOR FIRMEZA E ADERÊNCIA NO 
TOQUE EQUILÍBRIO E PRECISÃO NOS ARREMESSOS TAMANHO 
OFICIAL: COMPETIÇÃO MASCULINA EQUILÍBRIO E PRECISÃO 
DURANTE OS MOVIMENTOS COMPOSIÇÃO: BORRACHA DIÂMETRO: 
25CM PESO APROXIMADO: 614G" 

UNIDADE 10,00 

00/024 BOLA DE FUTEBOL SOCIETY MARCA PENALTY MODELO S11 R2 UNIDADE 20,00 

00/025 BOLA ADIDAS 25/26 UEFA CHAMPIONS LEAGUE MATERIAL 100% 
TPU 

UNIDADE 50,00 

00/026 BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO INFANTIL DIÂMETRO: 64 A 62CM 
PESO: 350 A 330G MATERIAL: MICROFIBRA PROCESSO: COSTURADA 
CÂMARA: BUTYL MIOLO REMOVÍVEL 

UNIDADE 25,00 

00/027 "BOLA FUTSAL TAMANHO ADULTO MARCA KAGIVA PESO: 400-440G 
CIRCUNFERÊNCIA: 62-64CM GOMOS: 6 LAMINADO: PU 
CONSTRUÇÃO: ULTRA FUSION CÂMARA: 6D SISTEMA DE FORRO: 
TERMOFIXO CAMADA INTERNA: EVACEL PROCESSO EXTRA: DUPLA 
COLAGEM MIOLO: CÁPSULA SIS" 

UNIDADE 20,00 

00/028 "BOLA FUTSAL TAMANHO INFANTIL PENALTI PESO: 350-380G 
CIRCUNFERÊNCIA: 55-58CM GOMOS: 6 LAMINADO: PU 
CONSTRUÇÃO: ULTRA FUSION CÂMARA: 6D SISTEMA DE FORRO: 
TERMOFIXO CAMADA INTERNA: EVACEL PROCESSO EXTRA: DUPLA 
COLAGEM MIOLO: CÁPSULA SIS" 

UNIDADE 10,00 

00/029 "BOLA FUTSAL TAMANHO MIRIM PESO: 300-330G CIRCUNFERÊNCIA: 
50-55CM GOMOS: 6 LAMINADO: PU CONSTRUÇÃO: ULTRA FUSION 
CÂMARA: 6D SISTEMA DE FORRO: TERMOFIXO CAMADA INTERNA: 
EVACEL PROCESSO EXTRA: DUPLA COLAGEM MIOLO: CÁPSULA SIS" 

UNIDADE 10,00 



 
 

 

00/030 MESA DE TÊNIS DE MESA TAMANHO OFICIAL, DOBRÁVEL E 
AJUSTÁVEL GIANT DRAGON. FABRICADA COM O MELHOR MDF DO 
MERCADO, COM ESTRUTURA E ACABAMENTO METÁLICOS. PÉS DE 
METAL COM RODAS E TRAVA. DOBRÁVEL PARA FÁCIL 
ARMAZENAMENTO E TRANSPORTE. AJUSTÁVEL PARA QUE APENAS 
UM JOGADOR POSSA SE DIVERTIR E TREINAR. IDEAL PARA 
COMPETIÇÕES E TREINO. PRODUTO DE ALTA QUALIDADE E 
DURABILIDADE, COM VISUAL DIFERENCIADO: CHAPA NA COR AZUL 
ROYAL ESCURO E BORDAS EM VERMELHO E PRETO. DIMENSÕES: 
274 X 152,5 X 76 CM. 

UNIDADE 1,00 

00/031 BOLA DE DE INICIAÇÃO INFANTIL Nº 12 MODELO ECONÔMICO. A 
BOLA DE INICIAÇÃO Nº 12 EMBORRACHADA MODELO ECONÔMICO 
PISTA E CAMPO É IDEAL PARA QUEM BUSCA DURABILIDADE E 
EXCELENTE CUSTO-BENEFÍCIO. PARA INICIAÇÃO ESPORTIVA E USO 
EM JOGOS RECREATIVOS E DIVERSOS, COMO BASQUETE, FUTSAL E 
FUTEBOL, ATUANDO NA MELHORA DA COORDENAÇÃO MOTORA, 
ATENÇÃO E AGILIDADE. COM VÁLVULA, CIRCUNFERÊNCIA DE 
APROXIMADAMENTE 55 CM, DIÂMETRO DE APROXIMADAMENTE 17 
CM, PESO APROXIMADO É DE 240~250G, MATRIZADA, COM MIOLO 
SLIP SYSTEM REMOVÍVEL E LUBRIFICADO. ATÓXICA (SEM CHEIRO). 
APROVADA PELO INMETRO 

UNIDADE 5,00 

00/032 BOLA DE INICIAÇÃO INFANTIL Nº 10 MODELO ECONÔMICO. A BOLA 
DE INICIAÇÃO Nº 10 EMBORRACHADA MODELO ECONÔMICO PISTA 
E CAMPO É IDEAL PARA QUEM BUSCA DURABILIDADE E EXCELENTE 
CUSTO-BENEFÍCIO. PARA INICIAÇÃO ESPORTIVA E USO EM JOGOS 
RECREATIVOS E DIVERSOS, COMO BASQUETE, FUTSAL E FUTEBOL, 
ATUANDO NA MELHORA DA COORDENAÇÃO MOTORA, ATENÇÃO E 
AGILIDADE. COM VÁLVULA, CIRCUNFERÊNCIA DE 
APROXIMADAMENTE 44~45 CM, DIÂMETRO DE APROXIMADAMENTE 
15 CM, PESO APROXIMADO É DE 180G, MATRIZADA, COM MIOLO 
SLIP SYSTEM REMOVÍVEL E LUBRIFICADO. ATÓXICA (SEM CHEIRO). 
APROVADA PELO INMETRO. 

UNIDADE 5,00 

00/033 PLACAR DE MESA ESTRUTURA METÁLICA PARA PONTUAÇÃO E SETS 
PISTA E CAMPO. UTILIZADO EM DIVERSAS MODALIDADES, COMO 
TÊNIS DE MESA, VÔLEI, FUTEBOL/FUTSAL, HANDEBOL ETC. PLACAR 
COM ESTRUTURA DE AÇO COM INDICADORES DE PONTOS E SETS 
DE PLÁSTICO NA COR VERDE COM NÚMEROS BRANCOS. 
MARCAÇÃO DE PONTOS DE 0 A 31 E SETS DE 0 A 7. PODE SER 
UTILIZADO EM COMPETIÇÕES OFICIAIS. DOBRÁVEL (PORTÁTIL). 
MOSTRA OS NÚMEROS DOS DOIS LADOS. TAMANHO: 45,5 X 22 CM. 

UNIDADE 1,00 

00/034 PLACAR DE SUBSTITUIÇÃO DE ATLETAS COM DOIS DIGITOS DUPLA- 
FACE PISTA E CAMPO. INDICADO PARA FUTEBOL DE CAMPO, 
FUTEBOL AMERICANO, RUGBY, FUTEBOL SOCIETY/SUIÇO, FUTSAL, 
HANDEBOL, DENTRE OUTROS ESPORTES COLETIVOS COM 
SUBSTITUIÇÃO DE ATLETAS. CONTAGEM DE 0 A 99. ÓTIMA 
VISUALIZAÇÃO: TANTO DIURNA COMO NOTURNA. SISTEMA 
INTELIGENTE DE MUDANÇA DE NÚMEROS POR BANDEIRAS QUE 
FORMAM OS DÍGITOS. TODAS BANDEIRAS TEM O VERSO NA COR 
PRETO E A FRENTE EM AMARELO PARA VISITANTE E LARANJA PARA 
LOCAL, CONFORME VAI SE ALTERANDO OS RESULTADOS É SÓ 
GIRAR AS BANDEIRAS PARA FORMAR OS NÚMEROS DESEJADOS. 

UNIDADE 1,00 

00/035 REDE DE BEACH TENNIS OFICIAL PISTA E CAMPO. FIO 1,5MM EM PP 
(POLIPROPILENO/SEDA) COM LARGURA DE 8,20M E ALTURA DE 
1,00M. 04 FAIXAS. REDE OFICIAL PADRÃO CBBT. MALHA 4X4CM. 
PREÇO UNITÁRIO. 

UNIDADE 2,00 

00/036 REDE DE VOLEIBOL OFICIAL PROFISSIONAL 2,5MM 10X10 SEDA 2 
FAIXAS DE ALGODÃO MASTER. REDE PARA VOLEI OFICIAL É 
INDICADA PARA JOGOS OFICIAIS E PROFISSIONAIS COMO PARA 
TODAS AS OUTRAS CATEGORIAS QUE BUSCAM A PRATICA DO 
ESPORTE, COM MATERIAIS OFICIAIS DE QUALIDADE E 
DURABILIDADE, CONFECCIONADA DE ACORDO COM AS REGRAS 
OFICIAIS EM VIGOR. TAMANHO OFICIAL 1,00 X 10,0 M. FIO 2,5 MM 
DE PP (SEDA) PRETO DE ALTA DENSIDADE COM TRATAMENTO UV. 
REVESTIMENTO INTERNO PASSANTE. MALHAS SEDA 10X10 CM. 
FAIXA SUPERIOR E INFERIOR BRANCAS EM ALGODÃO, COM FIO 
GUIA FINO POR DENTRO QUE SERVE PARA SER UTILIZADO PARA 
PASSAGEM DO CABO DE AÇO OU DE CORDA POR DENTRO DA 
FAIXA, DE MODO A FORNECER A SUSTENTAÇÃO DA REDE. 

UNIDADE 5,00 



 
 

 

00/037 REDE OFICIAL DE BASQUETE, CORDÃO 6 MM FEITO DE CORDA DE 
NYLON (SEDA) TRANÇADA. PARA AROS DE BASQUETE TAMANHO 
OFICIAL. MODELO DE ALTÍSSIMO PADRÃO, INDICADO PARA 
QUADRAS PROFISSIONAIS OU PARA QUEM BUSCA DURABILIDADE E 
CONFORTO EM AMBIENTES INTERNOS. PREÇO DO PAR. SOMENTE 
REDE. 

UNIDADE 2,00 

00/038 TABELA DE BASQUETE PROFISSIONAL 120X80 NAVAL OFICIAL C/ 
ARO MARCA WONDER SPORTS 

UNIDADE 1,00 

00/039 REDE OFICIAL DE FUTEBOL DE SALÃO FIO 4 MILÍMETROS DE 
POLIPROPILENO (PP - SEDA) SEM NÓS, PRODUTO DE LINHA 
PROFISSIONAL COM TRATAMENTO UV E ALTA RESISTÊNCIA. A REDE 
MEDE 3,20 METROS DE COMPRIMENTO POR 2,20 METROS DE 
ALTURA, TENDO UM RECUO SUPERIOR DE 0,60 CENTÍMETROS E 
INFERIOR DE 1 METRO. MODELO VÉU DE NOIVA. 
COLMEIA/HEXAGONAL, COM 7CM CADA LADO. CONTÉM: 01 PAR 

UNIDADE 6,00 

00/040 REDE OFICIAL DE FUTEBOL DE CAMPO FIO 4 MILÍMETROS DE 
POLIPROPILENO (NYLON) SEM NÓS, PRODUTO DE LINHA 
PROFISSIONAL COM TRATAMENTO UV E ALTA RESISTÊNCIA. A REDE 
MEDE 3,20 METROS DE COMPRIMENTO POR 7,20 METROS DE 
ALTURA, TENDO UM RECUO SUPERIOR DE 0,60 CENTÍMETROS E 
INFERIOR DE 1 METRO. MODELO VÉU DE NOIVA. 
COLMEIA/HEXAGONAL, COM 7CM CADA LADO. CONTÉM: 01 PAR 

UNIDADE 5,00 

00/041 REDE OFICIAL DE FUTEBOL DE CAMPO FIO 4 MILÍMETROS DE 
POLIPROPILENO (SEDA) SEM NÓS, PRODUTO DE LINHA 
PROFISSIONAL COM TRATAMENTO UV E ALTA RESISTÊNCIA. A REDE 
MEDE 3,20 METROS DE COMPRIMENTO POR 7,20 METROS DE 
ALTURA, TENDO UM RECUO SUPERIOR DE 0,60 CENTÍMETROS E 
INFERIOR DE 1 METRO. MODELO VÉU DE NOIVA. 
COLMEIA/HEXAGONAL, COM 7CM CADA LADO. CONTÉM: 01 PAR 

UNIDADE 2,00 

00/042 HALTER REVESTIDO DE 1 KG. FABRICADO EM FERRO FUNDIDO (TIPO 
BOLA: DUAS ESFERAS DE FERRO UNIDAS POR UMA HASTE) E 
REVESTIDO COM UMA GROSSA CAMADA PROTETORA DE PVC (NÃO 
ENFERRUJA). PRODUTO DE EXCELENTE CUSTO-BENEFÍCIO. 
INDICADO PARA TREINAMENTOS EM ACADEMIAS, PARQUES OU EM 
CASA, COM ELE É POSSÍVEL TRABALHAR PERNAS, PEITO, OMBROS E 
TRÍCEPS (BRAÇOS), PERDER PESO E DEFINIR (TONIFICAR) A 
MUSCULATURA. 

UNIDADE 10,00 

00/043 HALTER REVESTIDO DE 2 KG. FABRICADO EM FERRO FUNDIDO (TIPO 
BOLA: DUAS ESFERAS DE FERRO UNIDAS POR UMA HASTE) E 
REVESTIDO COM UMA GROSSA CAMADA PROTETORA DE PVC (NÃO 
ENFERRUJA). PRODUTO DE EXCELENTE CUSTO-BENEFÍCIO. 
INDICADO PARA TREINAMENTOS EM ACADEMIAS, PARQUES OU EM 
CASA, COM ELE É POSSÍVEL TRABALHAR PERNAS, PEITO, OMBROS E 
TRÍCEPS (BRAÇOS), PERDER PESO E DEFINIR (TONIFICAR) A 
MUSCULATURA. 

UNIDADE 5,00 

00/044 CONE DE SINALIZAÇÃO DE PLÁSTICO COM 18CM DE ALTURA BASE 
QUADRADA PISTA E CAMPO. PRODUTO DE PLÁSTICO FLEXÍVEL 
ESTÁVEL E DE ALTA QUALIDADE. 

UNIDADE 100,00 

00/045 PRATO DE SINALIZAÇÃO DE PLÁSTICO COM 15CM DE ALTURA BASE 
QUADRADA PISTA E CAMPO. PRODUTO DE PLÁSTICO FLEXÍVEL 
ESTÁVEL E DE ALTA QUALIDADE. 

UNIDADE 100,00 

00/046 BATE BOLA PARA TREINAMENTO DE GOLEIRO UNIDADE 4,00 

00/047 "BOLA DE FUTEBOL DE SALÃO (FUTSAL) PENALTY MAX 1000. COM A 
BOLA DE FUTSAL PENALTY MAX 1000 XXI VOCÊ SENTIRÁ A 
SENSAÇÃO DE USAR UM PRODUTO PROFISSIONAL. DENTRO DOS 
PADRÕES INTERNACIONAIS E COM SELO DE QUALIDADE FIFA, SEU 
TIME GANHA UM NOVO REFORÇO PARA SER CAMPEÃO DE MAIS UM 
CAMPEONATO DE FUTSAL.PESO: 410-430G CIRCUNFERÊNCIA: 62,5-
63,5CM GOMOS: 11 LAMINADO: PU PRO CONSTRUÇÃO: TERMOTEC 
CÂMARA: 6D SISTEMA DE FORRO: TERMOFIXO CAMADA INTERNA: 
NEOTEC PROCESSO EXTRA: DUPLA COLAGEM MIOLO: CÁPSULA SIS" 

UNIDADE 15,00 

00/048 BOLA DE VÔLEI MG 3600 COSTURADA, COM 18 GOMOS, 
CONFECCIONADA COM PVC. POSSUI GOMOS COM ENCHIMENTO 
INTERNO, TORNANDO-A MAIS MACIA E MENOS CONTUNDENTE. 
IDEAL PARA RECREAÇÃO. DURÁVEL E COM BAIXA ABSORÇÃO DE 
ÁGUA. 

UNIDADE 10,00 



 
 

 

00/049 "BOLA DE VÔLEI ADULTO PENALTY PRÓ 6.0. A ESCOLHA DA BOLA 
CORRETA PERMITE QUE SUAS JOGADAS SEJAM UM SUCESSO.PESO: 
260-280G CIRCUFERÊNCIA: 65-67 CM GOMOS: 18 LAMINADO: 
MICOFIBRA CONSTRUÇÃO: TERMOTEC CÂMARA: 6D SISTEMA DE 
FORRO: TERMOFIXO CAMADA INTERNA: NEOGEL PROCESSO EXTRA: 
DUPLA COLAGEM MIOLO: CÁPSULA SIS" 

UNIDADE 10,00 

00/050 PARAQUEDAS PARA TREINAMENTO FUNCIONAL PARA RESISTÊNCIA 
E VELOCIDADE 

UNIDADE 10,00 

00/051 "BOLA DE VÔLEI DA LINHA 8.0 PRÓ, A BOLA OFICIAL DE 3 DOS 
MAIORES CAMPEONATOS ESTADUAIS DE 2019DETALHES PESO: 260-
280G CIRCUNFERÊNCIA: 65-67CM GOMOS: 18 LAMINADO: 
MICROFIBRA CONSTRUÇÃO: TERMOTEC CÂMARA: 6D SISTEMA DE 
FORRO: TERMOFIXO CAMADA INTERNA: NEOTEC PROCESSO EXTRA: 
DUPLA COLAGEM MIOLO: CÁPSULA SIS" 

UNIDADE 5,00 

00/052 "MEDALHA HONRA AO MÉRITO, ALTO E BAIXO RELEVO, BANHO 
METALIZADO. - ACOMPANHA FITA AZUL; - VERSO LISO PARA 
ADESIVO OU GRAVAÇÃO COM ÁREA DE 4 CM" 

UNIDADE 100,00 

00/053 "MEDALHA HONRA AO MÉRITO, ALTO E BAIXO RELEVO, BANHO 
METALIZADO. - ACOMPANHA FITA AZUL; - VERSO LISO PARA 
ADESIVO OU GRAVAÇÃO COM ÁREA DE 5 CM" 

UNIDADE 200,00 

00/054 "MEDALHA HONRA AO MÉRITO, ALTO E BAIXO RELEVO, BANHO 
METALIZADO. - ACOMPANHA FITA AZUL; - VERSO LISO PARA 
ADESIVO OU GRAVAÇÃO COM ÁREA DE 6 CM" 

UNIDADE 200,00 

00/055 TROFÉU EM POLÍMERO METALIZADO A ALTO VÁCUO MEDIDAS: 
ALTURA - 30 CM. LARGURA SUPERIOR – 18 CM. LARGURA INFERIOR 
– 11,70 CM. ALTURA DA BASE- 11 CM. PESO APROXIMADO –KG 
CORES- DOURADO. CORES ALTERNATIVAS: PRATA OU BRONZE. 
COMPOSIÇÃO: COMPONENTES FABRICADOS EM POLÍMERO: BASE 
QUADRADA, SUPORTE, TAÇA COM ALÇAS, TAMPA E ESTATUETA 
INTERCAMBIÁVEL. OUTROS COMPONENTES: FERRAGENS PARA 
FIXAÇÃO. 

UNIDADE 12,00 

00/056 TROFÉU EM POLÍMERO METALIZADO A ALTO VÁCUO MEDIDAS: 
ALTURA - 80 CM. LARGURA SUPERIOR – 18 CM. LARGURA INFERIOR 
– 11,70 CM. ALTURA DA BASE- 11 CM. PESO APROXIMADO –KG 
CORES- DOURADO. CORES ALTERNATIVAS: PRATA OU BRONZE. 
COMPOSIÇÃO: COMPONENTES FABRICADOS EM POLÍMERO: BASE 
QUADRADA, SUPORTE, TAÇA COM ALÇAS, TAMPA E ESTATUETA 
INTERCAMBIÁVEL. OUTROS COMPONENTES: FERRAGENS PARA 
FIXAÇÃO. 

UNIDADE 7,00 

00/057 TROFÉU EM POLÍMERO METALIZADO A ALTO VÁCUO MEDIDAS: 
ALTURA - 60 CM. LARGURA SUPERIOR – 18 CM. LARGURA INFERIOR 
– 11,70 CM. ALTURA DA BASE- 11 CM. PESO APROXIMADO –KG 
CORES- DOURADO. CORES ALTERNATIVAS: PRATA OU BRONZE. 
COMPOSIÇÃO: COMPONENTES FABRICADOS EM POLÍMERO: BASE 
QUADRADA, SUPORTE, TAÇA COM ALÇAS, TAMPA E ESTATUETA 
INTERCAMBIÁVEL. OUTROS COMPONENTES: FERRAGENS PARA 
FIXAÇÃO. 

UNIDADE 7,00 

00/058 A BOMBA DE POSSUI SISTEMA DOUBLE ACTION QUE FACILITA 
INFLAR NOS DOIS SENTIDOS (AO EMPURRAR E PUXAR), TAMANHO 
DE 25 CM E PESA 150 GRAMAS. IDEAL PARA INFLAR BOLAS DE 
FUTEBOL, VÔLEI, BASQUETE, HANDEBOL. ACOMPANHA 01 BOMBA, 
01 PROLONGADOR E 02 AGULHAS ROSQUEÁVEIS DE METAL. 

UNIDADE 10,00 

00/059 "BOLA DE FUTEVÔLEI PENALTY XXI É DESENVOLVIDA 
EXCLUSIVAMENTE PARA PESO: 425-440G CIRCUNFERÊNCIA: 68-
69CM GOMOS: 32 LAMINADO: PU SUPER SOFT CONSTRUÇÃO: 
ULTRA FUSION CÂMARA: 6D SISTEMA DE FORRO: TERMOFIXO 
CAMADA INTERNA: EVACEL PROCESSO EXTRA: DUPLA COLAGEM 
MIOLO: CÁPSULA SIS" 

UNIDADE 3,00 

00/060 KIT 10 OBSTACULO BARREIRA DE TREINAMENTO 15 CM KIT 3,00 

00/061 "BOLA DE ALTINHA FUT MESA PENALTY XXI É DESENVOLVIDA 
EXCLUSIVAMENTE PARA PESO: 425-440G CIRCUNFERÊNCIA: 68-
69CM GOMOS: 32 LAMINADO: PU SUPER SOFT CONSTRUÇÃO: 
ULTRA FUSION CÂMARA: 6D SISTEMA DE FORRO: TERMOFIXO 
CAMADA INTERNA: EVACEL PROCESSO EXTRA: DUPLA COLAGEM 
MIOLO: CÁPSULA SIS" 

UNIDADE 2,00 



 
 

 

00/062 "OCULOS DE NATAÇÃO LENTES DE POLICARBONATO. 100% DE 
PROTEÇÃO UV. POSSUI LENTES ANTIFOG NARIGUEIRA REMOVÍVEL 
EM 3 TAMANHOS (AJUSTÁVEIS). TIRA DUPLA DE SILICONE (MAIS 
RESISTENTE E CONFORTÁVEL). PADRÃO ÓTICO INTERNACIONAL." 

UNIDADE 30,00 

00/063 TOUCA 100% SILICONE UNIDADE 30,00 

00/064 CARRINHO BARREIRA 5 BONECOS TREINAMENTO DE FALTA 
FUTEBOL 

UNIDADE 1,00 

00/065 TATAME 1M X 1M 20MM UNIDADE 33,00 

00/066 LUVA MUAY THAI UNIDADE 10,00 

00/067 LUVA PARA GOLEIRO UNIDADE 15,00 

00/068 COTOVELEIRA GOLEIRO UNIDADE 15,00 

00/069 JOELHEIRA GOLEIRO UNIDADE 15,00 

00/070 CANELEIRA MUAY THAI UNIDADE 10,00 

00/071 ESTACAS TREINAMENTO FUNCIONAL AGILIDADE PONTA AÇO KIT 8 
UNID 

KIT 1,00 

00/072 KIT THERA BAND COM 3 INTENSIDADE MATERIAL BORRACHA 
FLEXÍVEL DE ALTA RESISTÊNCIA. 

KIT 3,00 

00/073 KIT MINI BAND KIT 10,00 

00/074 ROLO MIOFASCIAIS UNIDADE 20,00 

00/075 QUADRO TRIPE FUTEBOL E FUTSAL UNIDADE 3,00 

00/076 FAIXA ELASTICA MODO SUAVE EM MATERIAL ELASTICO TPE UNIDADE 10,00 

00/077 FAIXA ELASTICA MODO MODERADA EM MATERIAL ELASTICO TPE UNIDADE 10,00 

00/078 FAIXA ELASTICA MODO FORTE EM MATERIAL ELASTICO TPE UNIDADE 10,00 

00/079 KIT MINI FAIXA ELASTICA CONTENDO 3 UNIDADES UNIDADE 25,00 

00/080 CINTO DE TRAÇÃO ELASTICO MODELO DUPLO DE VELCRO UNIDADE 5,00 

00/081 PAR DE ANTENA DE VOLEI MATERIAL FIBRA DE VIDRO UNIDADE 3,00 

00/082 PESO DE ARREMESSO DE 7KG UNIDADE 2,00 

00/083 PESO DE ARREMESSO DE 6KG UNIDADE 2,00 

00/084 DARDO DE ALUMÍNIO DE INICIAÇÃO COM PONTEIRA DE BORRACHA 
600G PISTA E CAMPO. INDICADO PARA TREINAMENTO DE ATLETAS 
INICIANTES. ESTRUTURA DE ALUMÍNIO, CABEÇA DE BORRACHA 
TERMOPLÁSTICA, EMPUNHADURA DE CORDA E CAUDA AFINADA. 

UNIDADE 1,00 

00/085 KIMONO TRANÇADO PARA PRATICA DE ARTES MARCIAIS UNIDADE 20,00 

00/086 UNIFORME CONTENDO 20 CAMISAS, 20 CALCOES EM MATERIAL 
POLIESTER 

UNIDADE 5,00 

00/087 TROFÉU EM POLÍMERO METALIZADO MODELO MELHOR JOGADOR, 
A ALTO VÁCUO MEDIDAS: ALTURA - 30 CM. LARGURA SUPERIOR – 
18 CM. LARGURA INFERIOR – 11,70 CM. ALTURA DA BASE- 11 CM. 
PESO APROXIMADO –KG CORES- DOURADO. CORES ALTERNATIVAS: 
PRATA OU BRONZE. 

UNIDADE 10,00 

00/088 TROFÉU EM POLÍMERO METALIZADO MODELO MELHOR GOLEIR, A 
ALTO VÁCUO MEDIDAS: ALTURA - 30 CM. LARGURA SUPERIOR – 18 
CM. LARGURA INFERIOR – 11,70 CM. ALTURA DA BASE- 11 CM. PESO 
APROXIMADO –KG CORES- DOURADO. CORES ALTERNATIVAS: 
PRATA OU BRONZE. 

UNIDADE 10,00 

00/089 TROFÉU EM POLÍMERO METALIZADO MODELO ARTILHEIRO, A ALTO 
VÁCUO MEDIDAS: ALTURA - 30 CM. LARGURA SUPERIOR – 18 CM. 
LARGURA INFERIOR – 11,70 CM. ALTURA DA BASE- 11 CM. PESO 
APROXIMADO –KG CORES- DOURADO. CORES ALTERNATIVAS: 
PRATA OU BRONZE. 

UNIDADE 10,00 

00/090 BOLA OFICIAL VÔLEI DE PRAIA MIKASA BV550 PADRÃO FIVB UNIDADE 3,00 



 
 

 

00/091 CHUTEIRA MATERIAL SINTETICO COM CADARÇO FLEXIVEL E 
SOLADO EM BORRACHA 

UNIDADE 30,00 

00/092 BARREIRA DE ATLETISMO DE AÇO PARA TREINAMENTO PISTA E 
CAMPO BARREIRA DE ATLETISMO DE AÇO PARA TREINAMENTO 
PISTA E CAMPO. EXCELENTE CUSTO-BENEFÍCIO. IDEAL PARA 
TREINAMENTO COM BOA DURABILIDADE. ESTRUTURA DE AÇO 
GALVANIZADO, LEVE E RESISTENTE. TRAVESSÃO DE PLÁSTICO 
RESISTENTE. AJUSTE DE 5 ALTURAS CONFORME REGRAS DA IAAF. 
PINTURA A PÓ, MAIS RESISTENTE À CORROSÃO. FÁCIL DE MONTAR 
E ARMAZENAR. 

UNIDADE 6,00 

00/093 KIT SALTO EM ALTURA - INICIANTE KIT COMPLETO PARA A 
INICIAÇÃO DE JOVENS ATLETAS. IDEAL PARA O DESENVOLVIMENTO 
E FORMAÇÃO DE ATLETAS DE SALTO EM ALTURA, O NOVO KIT DA 
PISTA E CAMPO É PARA AQUELES QUE BUSCAM PRODUTOS DE 
ALTA RESISTÊNCIA E DURABILIDADE ALIADOS A NOSSA 
QUALIDADE. PRODUZIDO COM O MAIS ALTO PADRÃO DE MATÉRIAS 
PRIMAS É A ESCOLHA CERTA PARA ESCOLAS E CLUBES 
FORMADORES DE ATLETAS. KIT COMPOSTO POR: POSTES DE SALTO 
EM ALTURA (1 PAR), SARRAFO SALTO EM ALTURA DE FIBRA DE 
VIDRO COM 3M (1 UNIDADE), BARRA TRANSVERSAL ELÁSTICA 
REVESTIDA DE ESPUMA (1 UNIDADE), COLCHÃO 2,50 X 2,00 X 0,30 (1 
UNIDADE) E PLATAFORMA/BASE DE 50 X 50 CM ENCAIXÁVEIS PARA 
O COLCHÃO (20 UNIDADES). 

KIT 1,00 

00/094 ÁREA DE QUEDA (COLCHÃO) PARA SALTOS 3,00 X 2,00 X 0,30M 
PISTA E CAMPO ÁREA DE QUEDA (COLCHÃO) DE ATLETISMO PARA 
SALTOS. INDICADO PARA SALTO EM ALTURA, GINÁSTICA, 
ACADEMIA/PAREDÃO DE ESCALADA ETC. ESPUMA DE ALTA 
DENSIDADE. REVESTIMENTO DE LONA RESISTENTE COM SISTEMA 
EXCLUSIVO A PROVA DE RASGOS E IMPERMEÁVEL. MEDIDAS: 3,00 X 
2,00 X 0,30 METROS. COM ALÇAS DE TRANSPORTE, ZÍPER E TELA DE 
RESPIRO LATERAL. 

UNIDADE 1,00 

 

5. ESTIMATIVA DO VALOR: 

A estimativa do preço deverá incluir margem de segurança necessária 

para acomodar variações de mercado e garantir que a contratação possa 

ser realizada sem comprometer a qualidade das possíveis aquisições e/ou 

serviços prestados no prazo de entrega estipulado. 

6. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DO OBJETO: 

De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando 

o objeto da contração tiver natureza divisível, desde que não haja prejuízo 

para o conjunto a ser licitado. Compras, obras ou serviços efetuados pela 

Administração serão divididos em tantos itens, parcelas e etapas que se 

comprovem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se a licitação 

com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, 

sem prejuízo da economia de escala. A norma ainda permite cotação de 

quantidade inferior à demandada no certame, com vistas a ampliação da 

competitividade, podendo o ato convocatório fixar quantitativo mínimo.  

O objeto conta com características de divisibilidade, e não se verificou 

haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia de escala a 

proposição de realizar o certame em único item distintos, desse modo, a 

ampla participação de licitantes não será impactada na execução da 

totalidade do objeto. A contratação é tecnicamente viável e economicamente 

terá maior aproveitamento do mercado e ampliação da competitividade. 

Nesse sentido, o competente processo licitatório a ser deflagrado para 

efetivação da presente contratação será dividido em itens, conforme as 

características e especificações constantes da tabela acima destacada, 



 
 

 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 

interesse. 

Considerados os aspectos e as características da solução que melhor 

atende aos interesses e as necessidades da Administração, acima detalhada 

e, ainda, as particularidades e a dinâmica das atividades a serem 

desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente contratação  deve 

incidir possibilidade de parcelamento, não permitindo cotação de quantidade 

inferior à demandada no ato convocatório, para evitar a ocorrência inviável, 

no contexto operacional, de mais de um certame ou adjudicatário por item e 

o consequente prejuízo da economia de escala; quer seja na forma material, 

não sendo admitida a participação de consórcio, tendo em vista que a 

pretensa contratação não denota ser vultosa e/ou de considerável 

complexidade técnica. Não poderá ocorrer a autorização para a realização de 

subcontratação. 

7. CONTRATAÇÕES CORRELATAS: 

Não há contratações correlatas e/ou interdependentes. 

8. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO: 

A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da 

Administração, delineadas conforme as diretrizes e metas definidas nas 

ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas as 

respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela 

eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e 

processos. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E SUAS CONDIÇÕES 

O prazo de vigência da ata de registro de preços será 12 (doze) meses, 

podendo ser prorrogado por igual período, com a renovação de todos os 

itens/ lotes e seus quantitativos, nos termos do artigo 84 da Lei Federal 

14.133/2021 (Parecer n° 00453/2024/CGAQ/SCGP/CGU/AGU). 

A flexibilidade e eficiência que essa prática pode trazer para a gestão 

pública que, ao permitir ajustes mais ágeis e precisos às demandas da 

administração, torna possível uma alocação mais eficiente dos recursos 

públicos, a renovação dos quantitativos, quando devidamente planejada e 

fundamentada, pode contribuir para o alcance desses objetivos, 

proporcionando uma maior racionalidade nos processos de contratação e 

uma melhor utilização dos recursos disponíveis. 

A Lei nº 14.133, de 2021 tratou do prazo de vigência da ata de registro de 

preços no art. 84, nos seguintes termos:  

“Art. 84. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) 

ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o 

preço vantajoso. Parágrafo único. O contrato decorrente da ata de registro de 

preços terá sua vigência estabelecida em conformidade com as disposições 

nela contidas.” 



 
 

 

O Decreto nº 11.462, de 2023, ao regulamentar os arts. 82 a 86 da Lei nº 

14.133, de 2021, tratou, no art. 22, da vigência da ata de registro de preços. 

No entanto, é de se notar que o referido Decreto praticamente repetiu o texto 

do art. 84 da NLLC, sem abordar a questão da renovação dos quantitativos 

fixados. Veja-se:  

Vigência da ata de registro de preços  

Art. 22. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, 

contado do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, e 

poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço 

é vantajoso.  

Parágrafo único. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá 

sua vigência estabelecida na forma prevista no art. 36. 

Quanto a previsão, constante no art. 23 do supracitado Decreto federal, de 

vedação de acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de 

preços, está relacionada ao aumento quantitativo dos itens previstos 

originalmente na ARP. Veja-se o texto do art. 23, in verbis: 

Vedação a acréscimos de quantitativos  

Art. 23. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na 

ata de registro de preços. 

A propósito, é importante registrar o posicionamento, sobre o tema em 

questão, da Coordenação-Geral Jurídica de Serviços sem Mão de Obra 

Exclusiva, desta Subconsultoria-Geral da União de Gestão Pública SCGP, no 

PARECER n. 00400/2024/CGSEM/SCGP/CGU/AGU, proferido no NUP 

00693.000903/2024-15, in verbis:  

O raciocínio é semelhante ao que ocorre na prorrogação dos contratos de 

serviços contínuos. Nessa hipótese, quando há a prorrogação do prazo de 

vigência, renovam-se os quantitativos dos serviços contratados. Entende-se 

que está havendo uma renovação do contrato, tanto no prazo quanto nos 

quantitativos. É onde a doutrina costuma apontara distinção entre renovação 

e prorrogação. (...)  

Por essa linha, a vedação do art. 23 do Decreto nº 11.462, de 2023, não é 

óbice à renovação dos quantitativos da ata de registro de preços no momento 

da renovação para um novo período de vigência de um ano. Assim, da mesma 

forma como ocorre nos contratos de serviços contínuos, a renovação da 

relação firmada entre as partes não ocasiona acréscimo quantitativo ao objeto 

contratado, trata-se de uma "repetição" da relação original. 

Nesse contexto, veja-se a propósito o enunciado nº 42 do Conselho da 

Justiça Federal:  

Enunciado 42 - No caso de prorrogação do prazo de vigência da ata de 

registro de preços, atendidas as condições previstas no art. 84 da Lei n. 

14.133/2021, as quantidades registradas poderão ser renovadas, devendo o 

tema ser tratado na fase de planejamento da contratação e previsto no ato 

convocatório. 



 
 

 

Este também é o posicionamento de Ronny Charles. Argumenta o autor 

que se extrai da própria Lei nº 14.133/2021 a anualidade do planejamento. O 

plano de contratações deverá ser anual (§ 1º, art. 12) e o próprio planejamento 

das compras deve considerar a expectativa de consumo anual (art. 40), do que 

resulta que a expectativa de consumo para a ARP deve respeitar também a 

anualidade. 

Diante de todo o exposto, visando a flexibilidade e eficiência para a gestão 

pública dos recursos públicos, a renovação dos quantitativos, permitirá uma 

maior racionalidade nos processos de contratação e uma melhor utilização 

dos recursos disponíveis. Dessa forma, fica concluído através desse Estudo 

Técnico Preliminar (ETP), a vantajosidade da prorrogação por igual período, 

com a renovação de todos os itens/ lotes e seus quantitativos da Ata(s) de 

Registro de Preços e deverá: 

Ser comprovado o preço vantajoso;  

Conter previsão expressa no edital e na ata de registro de preços;  

A prorrogação da ata de registro de preços ocorrer dentro do prazo de sua 

vigência. 

10. RESULTADOS PRETENDIDOS: 

A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em 

termos de economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento 

dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive com 

respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados: Em termos 

de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente 

quanto ao melhor custo-benefício. Com relação à eficácia, o atendimento de 

todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às atividades finalísticas 

do Município, inerentes aos correspondentes serviços prestados de interesse 

público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade do fornecimento dos 

produtos, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos 

recursos financeiros disponíveis, com a contratação em análise, da forma 

como se apresenta, consideradas as especificações, prazos, quantitativos e 

demais exigências devidamente definidas, espera-se o regular cumprimento, 

por parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações 

e compromissos assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de 

rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de inexecução do 

instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de 

envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação 

do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros 

para outras atividades fins da Administração. Entende-se que a correta 

execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será fiscalizada 

pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, 

não acarretará impactos ambientais negativos. 

11. PROVIDÊNCIAS A SER(EM) TOMADA(S): 



 
 

 

Os materiais serão acondicionados no estoque do setor demandante, o 

qual já existe e conta com as especificações exigidas para o bom 

armazenamento de insumos inerentes ao uso direto, de forma que não há 

necessidade de modificações no ambiente. 

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS: 

Possíveis impactos ambientais da contratação e medidas de 

tratamento em razão dos impactos ambientais devem ser observadas 

pelas Empresas Contratadas conforme o estabelecido nas seguintes 

legislações: 

Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010 e Decreto nº 7.746, de 

05/06/2012 e XI, art. 7° da Lei nº 12.305, de 02 de agosto de 2010. 

13. VIABILIDADE: 

Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor 

atendem aos interesses e as necessidades da Administração através da 

Secretaria Municipal demandante, bem como considerando os elementos 

obtidos nos estudos preliminares realizados, avalia-se viável a contratação 

pretendida. 

14. INDICATIVO DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

As despesas decorrentes do presente certame, com registro de preços, 

serão empenhadas no seguinte desdobramento: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Ação: 2.56 - Programa Incentivo ao 
Desporto amador 

Despesa 834 3.3.90.30.00 Material de 
Consumo 

 

São Fernando, 10/02/2026 

 

 

NOSTRADAMUS PABLO DE ARAÚJO 

Secretaria Municipal de Esportes e Turismo 



 

 

PREGÃO ELETRÔNICO n.º 005/2026 
 
 
CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE SÃO FERNANDO/RN 
 
 
OBJETO 
Registro de preços para possível aquisição de material esportivo para atender as 
necessidades e atividades realizadas pela secretaria municipal de esportes e turismo no 
Município. 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO  
R$ 178.923,83 (Cento e setenta e oito mil, novecentos e vinte e três reais e oitenta e três 
centavos) 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 
12/03/2025 às 10h00 (horário de Brasília) 
 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
O critério de julgamento será o de menor preço por item. 
 
 
MODO DE DISPUTA: 
O modo de disputa será aberto. 
 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: 
Sim 
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EDITAL  

Pregão Eletrônico nº 005/2026 - Processo Administrativo n° 2026.02.0039 

 

O MUNICIPIO DE SÃO FERNANDO/RN, com endereço na Rua Capitão João Florêncio, Nº 45, 
CENTRO, CEP: 59327-000 - SÃO FERNANDO/RN; inscrita no CNPJ: 08.096.612/0001-31, 
mediante o Agente de Contratação, designado pela Portaria N° 029.2025, constante dos 
autos do processo a epígrafe, torna público para conhecimento dos interessados que fará 
realizar licitação na modalidade PREGÃO-SRP na forma ELETRÔNICA do tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM, objetivando o Registro de preços para possível aquisição de material esportivo 
para atender as necessidades e atividades realizadas pela secretaria municipal de esportes 
e turismo no Município, nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 2021, e demais legislação 
aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, Decreto Municipal 
n.º 037/2021 alterado pelo Decreto Municipal nº 127/2022 e demais diplomas legais 
vigentes, nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. O PREGÃO ELETRÔNICO 
será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança 
- criptografia e autenticação em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos pelo 
Agente de Contratação, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 
transferidos para o aplicativo, constante da página eletrônica: 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
Data da sessão: 12/03/2026 
Horário: às 10h00 
Local: Portal de Compras Públicas –  http://www.portaldecompraspublicas.com.br   
Informações: agentedecontratacaomisac@saofernando.rn.gov.br 

1. DO OBJETO 

1.2 O objeto da presente licitação é o Registro de preços para possível aquisição de 
material esportivo para atender as necessidades e atividades realizadas pela 
secretaria municipal de esportes e turismo no Município. 

1.3 A licitação será realizada por item, subdivididos em 94 itens. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a 
eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 
credenciados no Portal de Compras Públicas 
(https://www.portaldecompraspublicas.com.br), por meio de Certificado Digital 
conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

 

3.2.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no 
Portal de Compras Públicas até o terceiro dia útil anterior à data prevista para 
recebimento das propostas. 

3.1 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 
ainda que por terceiros. 

3.1 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto 
aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 

3.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 

3.1 Poderão participar do certame exclusivamente Microempresas (MEI e ME) e 
Empresas de Pequeno Porte do ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação 
que preencherem as condições constantes deste Edital, e que estejam com 
Credenciamento regular no Portal de Compras Públicas, nos termos do art. 48 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.1 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização 
da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.1 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 
123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538 de 2015. 

3.1 Não poderão disputar esta licitação: 

3.9.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.9.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 
ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

3.9.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 
do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

3.9.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 
de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


 

 

3.9.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.9.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.9.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 
de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 

3.9.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.9.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 

3.9.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas 
as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 
exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 
conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.1 O impedimento de que trata o item 3.9.4 será também aplicado ao licitante 
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 

3.1 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos 
projetos e a empresa a que se referem os itens 3.9.2 e 3.9.3 poderão participar no apoio 
das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão 
do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou 
entidade. 

3.1 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 
grupo econômico. 

3.1 O disposto nos itens 3.9.2 e 3.9.3 não impede a licitação ou a contratação de 
serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 
projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 
regimes de execução. 

3.1 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 
organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 
contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o 
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos 
termos da Lei nº 14.133/2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 

3.1 A vedação de que trata o item 3.9.8 estende-se a terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 
técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

4.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 
adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública. 

4.1 Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e 
lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 
simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto, observado o disposto nos itens 11.23.4 e 11.34.1 deste Edital. 

4.1 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio 
do sistema, que: 

4.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 

4.4.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 

4.4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.1 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

4.1 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte 
ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 
2021. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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4.6.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, 
para aquele item; 

4.6.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito 
de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar 
nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa. 

4.1 A falsidade da declaração de que trata os itens 4.1 ou 4.1 sujeitará o licitante 
às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.1 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase 
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a 
abertura da sessão pública. 

4.1 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e 
dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.1 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de 
envio de lances. 

4.1 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo 
quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.11.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 
relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.11.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.1 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 
no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo 
vedado: 

4.12.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

4.12.2.  Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 
sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.1 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 
na forma do item 4.1 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o 
órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.1 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar 
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pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 
emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.1 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 
bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

5.2.1. Valor unitário e total do item; 

5.2.2. Marca; 

5.2.3. Fabricante;  

5.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3.1.  O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto para contratação. 

5.1 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução do objeto. 

5.1 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.1 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

5.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.1 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não 
poderão se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional, visto que os 
serviços serão prestados com disponibilização de trabalhadores em dedicação 
exclusiva de mão de obra, o que configura cessão de mão de obra para fins tributários, 
conforme art. 17, inciso XII, da Lei Complementar no 123/2006. 

5.1 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos 
seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.9.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 



 

 

5.9.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.9.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente 
da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no 
item 4.9. 

5.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 
parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da 
União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura 
de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 
termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, 
por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.1 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 
sessão pública. 

6.1 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Agente de Contratação e os licitantes. 

6.1 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro.  

6.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

6.1 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.1 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema.  

6.1 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,10 (dez centavos). 

6.1 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no 
intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance 
inconsistente ou inexequível. 

6.1 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.1 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 
disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm


 

 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

6.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 
nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 
conforme a ordem final de classificação. 

6.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, 
auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 
definição das demais colocações. 

6.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 

6.1 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 
disputa “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
com lance final e fechado. 

6.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. 
Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, 
após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, 
findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.13.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade 
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% 
(dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.13.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por 
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.13.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até 
o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.13.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.1 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 
disputa “fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes 
que apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das 
propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais 
prorrogações. 



 

 

6.14.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 
6.1, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas 
as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

6.14.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

6.14.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 
nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.14.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 
conforme a ordem final de classificação. 

6.14.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, 
auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 
definição das demais colocações. 

6.14.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários.   

6.1 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.1 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.1 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.1 No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa 
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes 
para a recepção dos lances.  

6.1 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação 
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de 
Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.1 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.1 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 
sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim 
de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm


 

 

6.21.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.21.2. A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao 
da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto. 

6.21.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.21.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.1 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.22.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.22.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

6.22.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.22.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.22.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

6.22.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens 
e serviços produzidos ou prestados por: 

6.22.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal 
do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no 
caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado 
em que este se localize; 

6.22.2.2. Empresas brasileiras; 

6.22.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 

6.22.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 
12.187, de 29 de dezembro de 2009. 
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6.1 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 
desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar 
condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.23.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de 
entrega ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo 

6.23.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 

6.23.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

6.23.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 
autos do processo licitatório. 

6.23.5. O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no 
prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após 
a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 
já apresentados. 

6.23.6. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir 
de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.1 Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de 
aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA GARANTIA DA ADICIONAL DA PROPOSTA (Decreto Municipal n.º 
566.2024 de 13/05/2024) 

7.1 Nas licitações realizadas pela Prefeitura Municipal de São Fernando/RN com o 
objetivo de adquirir bens e/ou serviços, permanentes ou de consumo, as negociações 
serão consideradas inexequíveis quando o limite negociado atingir 60% (sessenta por 
cento) do valor orçado pela Administração Público. 

7.2.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do agente de contratação, que comprove: 

7.2.1.1. o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.2.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.1 Nas negociações comerciais quando o valor negociado atingir 75% (setenta e 
cinco por cento) do valor orçado pela Administração Pública, o licitante responsável 
por tal negociação ficará obrigado a oferecer garantia adicional correspondente a 
diferença entre o valor do último lance e o preço de referência. 

7.3.1. a inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do agente de contratação, que comprove: 



 

 

7.3.1.1. o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.3.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.1 A garantia adicional será utilizada pelo Contratante sempre que o Contratado 
não cumprir com a obrigação negociada para evitar prejuízo a Administração Pública. 

7.1 Sendo necessário a utilização do gatilho de que trata o art. 3.º, 
obrigatoriamente será lavrado auto de infração de multa, podendo culminar com a 
rescisão contratual na forma da legislação em vigor. 

7.1 A garantia adicional não ceceará a exigência concomitantemente com as 
garantias contratual e de proposta. 

7.6.1. Os percentuais das garantias versadas no caput deste artigo serão limitados a 
5% (cinco por cento) e 1% (um por cento), respectivamente. 

7.1 A garantia adicional, caso seja exigida por consequência das negociações, 
assim como a garantia contratual obrigatoriamente exigida em cada contrato, serão 
apresentadas até 10 (dez) dias ulteriores a assinatura do contrato. 

7.7.1. Em caso de o licitante optar pelo depósito em conta do ente municipal, deverá 
realizá-lo na conta: Banco do Brasil - Receitas Próprias – Ag. 128-7 / Conta n.º 74.964-
8. 

7.7.2. A não apresentação da garantia, seja adicional ou contratual, implicará na 
rescisão do contrato, com a imposição da sanção correspondente ao descumprimento 
contratual. 

8. DA FASE DE JULGAMENTO 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o 
licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 
participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação 
correlata e no item 3.1 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 

8.2.1. Portal de Compras Públicas;   

8.2.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 
e  

8.2.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

8.1 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei 
n° 8.429, de 1992. 

8.1 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve 
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fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

8.4.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

8.4.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

8.4.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

8.1 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 
utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação 
verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o item 4.1 deste edital. 

8.1 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 
favorecido, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 
disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.1 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

8.7.1. Contiver vícios insanáveis; 

8.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

8.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 

8.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

8.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 
seus anexos, desde que insanável. 

8.1 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 
propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 
Administração. 

8.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do Agente de Contratação, que comprove: 

8.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.1 Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a 
análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

8.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou 
empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se 
dará pela superação do valor global estimado; 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29


 

 

8.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço 
se dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário 
tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital; 

8.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor 
orçado pela Administração, independentemente do regime de execução. 

8.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior 
a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 
diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 
exigíveis de acordo com a Lei. 

8.1 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

8.1 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em 
seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 
elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será 
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores 
adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado 
a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos 
quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, 
bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos 
Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta 
vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço 
global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, 
exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-
financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

8.1 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá ́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 
indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove 
que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

8.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 

8.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 
quando não cabível esse regime. 

8.1 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 
classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo 
de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.1 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 
realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será 
facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 



 

 

8.1 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 
sistema. 

8.1 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora 
das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

8.1 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 
aceita(s), o Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance 
ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, 
assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 
constantes no Termo de Referência.  

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes 
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão 
exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

10.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

10.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO-SRP, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 
critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

10.1 Exigências de habilitação 

10.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

11. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

11.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: 
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

11.1 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 

11.1 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 
Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor


 

 

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

11.1 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

11.1 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição 
do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

11.1 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o 
art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

11.1 Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, 
ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar 
e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 
de dezembro de 2021. 

11.1 Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove 
a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa 
RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

11.1 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

11.1 Habilitação fiscal, social e trabalhista 

11.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

11.1 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

11.1 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

11.1 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=15937
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=15937
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=56753
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=56753
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm


 

 

11.1 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio 
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;  

11.1 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

11.1 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 

11.1 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 
de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 
estadual e municipal. 

11.1 Qualificação Econômico-Financeira 

11.1 certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio 
ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua 
participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME 
nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

11.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor 
- Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

11.1 Qualificação Técnica 

11.23.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens e/ou serviços em 
características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com 
o item pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado. 

11.23.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 
matriz ou da filial do fornecedor. 

11.23.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 
da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, 
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local 
em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

11.23.4. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 
trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no 
Portal de Compras Públicas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69


 

 

11.1 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não 
funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 
equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

11.1 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione 
no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os 
documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no 
País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 
2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 
consulados ou embaixadas. 

11.1 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação 
técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada 
consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será 
observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

11.26.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou 
empresas de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação 
econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10%, para o consórcio em relação ao 
valor exigido para os licitantes individuais. 

11.1 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados 
em original ou por cópia preferencialmente autenticada. 

11.1 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 
registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha 
sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

11.1 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 
requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

11.1 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, 
a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas. 

11.1 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 
suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

11.1 A habilitação será verificada por meio do Portal de Compras Públicas, nos 
documentos por ele abrangidos. 

11.32.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 
houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 
expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

11.1 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais no Portal de Compras Públicas e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4


 

 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

11.33.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

11.1 A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de 
órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 
habilitação. 

11.34.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 
Portal de Compras Públicas serão enviados por meio do sistema, em formato digital, 
no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do 
Agente de Contratação. 

11.34.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 
propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente 
os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, 
observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa 
SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

11.1 A verificação no Portal de Compras Públicas ou a exigência dos documentos 
nele não contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

11.35.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

11.35.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 
quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances 
e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação 
a todos os licitantes. 

11.1 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 
para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

11.36.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura 
do certame; e 

11.36.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 

11.1 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

11.1 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente 
de Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 
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de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, 
observado o prazo disposto no subitem 11.34.1. 

11.1 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 
procedimentos de que trata o subitem anterior. 

11.1 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não 
como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

11.1 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido 
encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo 
em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o 
prazo de cinco (05) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a 
Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena 
de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021.  

12.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, 
desde que: 

12.1 a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

12.1 a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

12.1 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no sistema de registro de preços. 

12.1 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem 
necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com 
a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 
quantidades, preços registrados e demais condições. 

12.1 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no 
PNCP e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

12.1 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 
nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada 
a realização de licitação específica para a contratação pretendida, desde que 
devidamente justificada. 

12.1 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo 
e nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4


 

 

13. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

13.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o 
registro: 

13.2.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário, observada a classificação na licitação; e  

13.2.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

13.1           Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes 
ou fornecedores registrados na ata. 

13.3.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 
resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
13.3.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 
aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que 
mantiverem sua proposta original. 

13.1  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 

13.4.1.  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo 
e nas condições estabelecidos no edital; ou 

13.4.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 
preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

 
13.1 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço 
igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e 
nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o 
valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

13.5.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, 
na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima 
do preço do adjudicatário; ou 

13.5.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 
melhor condição. 

14. DOS RECURSOS 

14.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação 
ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto 
no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.1 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata. 

14.1 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o 
ato de habilitação ou inabilitação do licitante: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165


 

 

14.4.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 

14.4.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 
10 (dez) minutos. 

14.4.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

14.4.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei 
nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na 
data de intimação da ata de julgamento. 

14.1 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

14.1 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias 
úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual 
deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 

14.1 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

14.1 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 
será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 

14.1 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

14.1 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

14.1 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados 
no sítio eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 

15. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

15.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo 
ou culpa:  

15.2.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a Agente de Contratação/a 
durante o certame; 

15.2.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 

15.2.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação;  
15.2.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
15.2.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
ou  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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15.2.2.4. Deixar de apresentar amostra; 
15.2.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações 
do edital;  

15.2.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

15.2.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração; 

15.2.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação 

15.2.5. Fraudar a licitação 

15.2.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

15.2.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
15.2.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
15.2.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

15.2.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

15.2.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

15.1 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 
prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

15.3.1. Advertência;  

15.3.2. Multa; 

15.3.3. Impedimento de licitar e contratar e 

15.3.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

15.1 Na aplicação das sanções serão considerados: 
15.4.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
15.4.2. as peculiaridades do caso concreto 
15.4.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
15.4.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
15.4.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

15.1 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor 
do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de trinta (30) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial.  

15.5.1. Para as infrações previstas nos itens 15.2.1, 15.2.2 e 15.2.3, a multa será de 0,5% 
a 15% do valor do contrato licitado. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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15.5.2. Para as infrações previstas nos itens 15.2.4, 15.2.5, 15.2.6, 15.2.7 e 15.2.8, a 
multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

15.1 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 
à penalidade de multa. 

15.1 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

15.1 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável 
em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 15.2.1, 15.2.2 e 
15.2.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos. 

15.1 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 
15.2.4, 15.2.5, 15.2.6, 15.2.7 e 15.2.8, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos itens 15.2.1, 15.2.2 e 15.2.3 que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará 
o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

15.1 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de 
registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, descrita no item 15.2.3, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 
perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, 
nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

15.1 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará 
a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão 
composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir.  

15.1 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, 
o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 
motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 
20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

15.1 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do seu recebimento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022


 

 

15.1 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

15.1 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

16. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

16.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade 
na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias 
úteis antes da data da abertura do certame. 

16.1 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em 
sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 
anterior à data da abertura do certame. 

16.1 A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados 
EXCLUSIVAMENTE por forma eletrônica, em local próprio no site: 
www.portaldecompraspublicas.com.br 

16.1 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 

16.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

16.1 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 
do certame. 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

17.1 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de 
Contratação. 

17.1 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 

17.1 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação. 

17.1 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

17.1 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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17.1 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-
á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 
dias de expediente na Administração. 

17.1 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 
os princípios da isonomia e do interesse público. 

17.1 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

17.1 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 

17.1 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

17.12.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

17.12.2. ANEXO II –Minuta de Ata de Registro de Preços; 

17.12.3. ANEXO III- Solicitação de Cadastro de Reserva; 

17.12.4. ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrato; 

São Fernando/RN, 25/02/2026 

 

_______________________________________ 
NOSTRADAMUS PABLO DE ARAÚJO 

Secretário Municipal de Esportes e Turismo 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo n.º 2026.02.0039 
 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1. Registro de preços para possível aquisição de material esportivo para atender as 
necessidades e atividades realizadas pela secretaria municipal de esportes e turismo no 
Município. 
 

LOTE/ 
ITEM 

DESCRIÇÃO UND. DE 
FORNEC. 

QNT PREÇO UNIT. 
(R$) 

PREÇO TOTAL 
(R$) 

00/001 "BOLA OFICIAL DE VOLEIBOL MIKASA V200WAPROVADA PELA FIVB - 
FEDERAÇÃO INTERNACIONAL DE VOLEIBOL - É UTILIZADA NOS 
CAMPEONATOS MUNDIAIS, OLIMPÍADAS E PRINCIPAIS 
COMPETIÇÕES. É TAMBÉM A BOLA OFICIAL DA CBV - 
CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE VOLEIBOL. PRODUZIDA EM 
SISTEMA DE MICROFIBRA COM TECNOLOGIA DOUBLE DIMPLE 
MINIMIZA A RESISTÊNCIA DO AR E MAXIMIZA A PRECISÃO DA BOLA, 
DANDO UM MAIOR CONTROLE AO JOGADOR. SUA TECNOLOGIA 
NANO BALLON SILICA PREVINE A SUPERFÍCIE DA BOLA DE SE 
TORNAR ESCORREGADIA DEVIDO AO SUOR E SUA SUPERFÍCIE 
SUPER COMPOSITE COVER PROPICIA UM MAIOR GRIP E UMA MAIOR 
SENSAÇÃO DE ADERÊNCIA. 18 PAINÉIS AERODINÂMICOS | PAINEL 
MICROFIBRA TAMANHO 5 - OFICIAL CIRCUNFERÊNCIA: 65-67CM 
PESO: 260-280G" 

UNIDADE 5,00 989,99 4.949,95 

00/002 "MEIÃO TREINO POLIÉSTER 63% POLIÉSTER, 30% ALGODÃO, 6% 
POLIAMIDA, 1% ELASTODIENO" 

UNIDADE 150,00 21,00 3.150,00 

00/003 BARRA TRANSVERSAL (SARRAFO) DE ALUMÍNIO PARA SALTO EM 
ALTURA 4M DESMONTÁVEL PISTA E CAMPO BARRA TRANSVERSAL 
(SARRAFO) DE ATLETISMO DE ALUMÍNIO PARA SALTO EM ALTURA. 
PRODUTO INDICADO PARA ESCOLARES, TREINAMENTO OU 
COMPETIÇÕES NÃO-OFICIAIS. COMPRIMENTO: 4 METROS - 
DESMONTÁVEL (3 PARTES), PINTURA RESISTENTE. FÁCIL 
TRANSPORTE E ARMAZENAMENTO. INCLUI PONTEIRAS. 

UNIDADE 2,00 308,19 616,38 

00/004 POSTES PARA SALTO EM ALTURA DE TREINAMENTO PISTA E CAMPO 
PAR DE POSTES PARA TREINAMENTO DE SALTO EM 
ALTURA/ATLETISMO. POSTES RÍGIDOS DE ALUMÍNIO COM BASES DE 
AÇO GALVANIZADO EM FORMATO "T". INDICADO PARA USOS 
ESCOLARES E TREINAMENTOS. AJUSTE DE ALTURA ATÉ 2,02 
METROS. INCLUI SUPORTES PARA BARRA. LEVE, DE FÁCIL MANUSEIO 
E TRANSPORTE. IDEAL PARA INICIANTES. PREÇO POR PAR. MARCA: 
VINEX 

PAR 2,00 764,01 1.528,02 

00/005 DISCO DE BORRACHA 1,75KG PISTA E CAMPO UNIDADE 3,00 76,95 230,85 

00/006 PESO DE ATLETISMO DE AÇO 2,00KG INICIANTE PISTA E CAMPO - 
POWERED BY CBAT 

UNIDADE 3,00 99,90 299,70 

00/007 ÁREA DE QUEDA (COLCHÃO) DE ATLETISMO PARA SALTOS. 
INDICADO PARA SALTO EM ALTURA, GINÁSTICA, 
ACADEMIA/PAREDÃO DE ESCALADA ETC. ESPUMA DE ALTA 
DENSIDADE. REVESTIMENTO DE LONA RESISTENTE COM SISTEMA 
EXCLUSIVO A PROVA DE RASGOS E IMPERMEÁVEL. MEDIDAS: 3,00 X 
2,00 X 0,30 METROS. COM ALÇAS DE TRANSPORTE, ZÍPER E TELA DE 
RESPIRO LATERAL 

UNIDADE 1,00 5.850,00 5.850,00 

00/008 DARDO DE DURALUMÍNIO E AÇO 500G AIR FLYER IAAF POLANIK 
DARDO DE ATLETISMO PARA LANÇAMENTO 500G AIR FLYER. 
INDICADO PARA COMPETIÇÕES. DESENVOLVIDO PARA ATLETAS 
INTERMEDIÁRIOS. ESTRUTURA DE DURALUMÍNIO (COMPOSTO 
ESPECIAL DE ALUMÍNIO, COBRE E MAGNÉSIO) DE ALTA RESISTÊNCIA 
E CABEÇA DE AÇO GALVANIZADO. PINTURA A PÓ (RESISTENTE À 
CORROSÃO, IMPACTO, AÇÃO QUÍMICA ETC) COM EFEITO 
TRANSPARENTE. CERTIFICADO PELA IAAF. 

UNIDADE 1,00 1.317,25 1.317,25 



 

 

00/009 BLOCO DE PARTIDA DE AÇO E PVC PISTA E CAMPO BLOCO DE 
PARTIDA PARA ATLETISMO DE AÇO/PVC. ARMAÇÃO RÍGIDA DE AÇO 
GALVANIZADO COM APOIOS DE PLÁSTICO PVC E REVESTIMENTO 
DE PVC MACIO. APROPRIADO PARA TODAS AS PISTAS. MODELO 
INDICADO PARA ATLETAS INICIANTES. AJUSTE DE DISTÂNCIA DOS 
APOIOS. AS DIMENSÕES DA BARRA CENTRAL SÃO 54 X 23 CM, PESA 
APROXIMADAMENTE 2,7KG E OS PEDAIS MEDEM 15,5 CM DE 
ALTURA. POSSUI 14 POSIÇÕES DE DISTÂNCIA NA BARRA CENTRAL. 

UNIDADE 5,00 343,88 1.719,40 

00/010 BARRA TRANSVERSAL / SARRAFO PARA MODALIDADE DE SALTO EM 
ALTURA NO ATLETISMO. PROJETADO EM FIBRA DE VIDRO COM 
SISTEMAS OFICIAIS E DO MAIS ALTO PADRÃO. CERTIFICADO PELA 
IAAF. INDICADO PARA TREINAMENTOS E COMPETIÇÕES DE NÍVEIS 
NACIONAIS E INTERNACIONAIS. INCLUI PONTEIRAS PLÁSTICAS 
SUBSTITUÍVEIS EM CASO DE QUEBRA, RESSECAMENTO OU PERDA. 
COMPRIMENTO: 4,0 METROS. DIÂMETRO DE 30 MM E PESO MÁXIMO 
DE 2 KG 

UNIDADE 1,00 401,62 401,62 

00/011 BOIA ESPAGUETE MACARRÃO FLUTUADOR P/ PISCINA 
HIDROGINÁSTICA, MEDIDAS APROXIMADAS: 165X6,5CM, CORES 
AZUL E VERMELHO. 

UNIDADE 50,00 19,90 995,00 

00/012 VARA DE ATLETISMO PARA SALTOS DE FIBRA DE VIDRO DE 9 PÉS 
(2,75 M) PACER ONE. MODELO ECONÔMICO E VERSÁTIL, IDEAL 
PARA ATLETAS INICIANDO NA MODALIDADE. 

UNIDADE 1,00 929,52 929,52 

00/013 BANDEIRA PARA JUIZ COM 02 UNIDADES. UNIDADE 1,00 172,07 172,07 

00/014 "PRANCHETA MAGNÉTICA DE BASQUETE; TAMANHO DE 30 CM DE 
ALTURA E 24 CM DE LARGURA; 5 JOGADORES NUMERADOS AZUIS E 
5 JOGADORES NUMERADOS VERMELHOS; 1 BOLA MAGNÉTICA 
BRANCA; 1 CANETÃO (PINCEL ATÔMICO) COM APAGADOR E 
VELCRO; PESO: 0,65 KG." 

UNIDADE 1,00 187,50 187,50 

00/015 "PRANCHETA MAGNÉTICA DE VOLEIBOL; TAMANHO DE 30 CM DE 
ALTURA E 24 CM DE LARGURA; 6 JOGADORES NUMERADOS AZUIS E 
6 JOGADORES NUMERADOS VERMELHOS; 1 BOLA MAGNÉTICA 
BRANCA; 1 CANETÃO (PINCEL ATÔMICO) COM APAGADOR E 
VELCRO; PESO: 0,65 KG" 

UNIDADE 1,00 187,50 187,50 

00/016 "PRANCHETA MAGNÉTICA DE FUTSAL; TAMANHO DE 30 CM DE 
ALTURA E 24 CM DE LARGURA; 5 JOGADORES NUMERADOS AZUIS E 
5 JOGADORES NUMERADOS VERMELHOS; 1 BOLA MAGNÉTICA 
BRANCA; 1 CANETÃO (PINCEL ATÔMICO) COM APAGADOR E 
VELCRO; PESO: 0,65 KG." 

UNIDADE 2,00 187,50 375,00 

00/017 "PRANCHETA MAGNÉTICA DE FUTEBOL; TAMANHO DE 30 CM DE 
ALTURA E 24 CM DE LARGURA; 11 JOGADORES NUMERADOS AZUIS 
E 11 JOGADORES NUMERADOS VERMELHOS; 1 BOLA MAGNÉTICA 
BRANCA; 1 CANETÃO (PINCEL ATÔMICO) COM APAGADOR E 
VELCRO; PESO: 0,65 KG" 

UNIDADE 2,00 187,50 375,00 

00/018 SAPATILHA DE ATLETISMO MULTIMODALIDADE PREMIUM HEALTH 
APATILHA DE ATLETISMO MULTIMODALIDADE PREMIUM HEALTH. 
MODELO VERSÁTIL, EFICIENTE PARA O SALTO EM DISTÂNCIA, 
TRIPLO E VARA E TAMBÉM PARA QUALQUER PROVA DE CORRIDA 
ATÉ 1500M, INCLUINDO PROVAS COM BARREIRAS. A 818S FAZ 
PARTE DA SÉRIE DE SAPATILHAS DE CORRIDA LEVES DE ALTO 
DESEMPENHO DA HEALTH. SOLADO EM H-PEBAX TRANSPARENTE 
(EM FORMATO DE CRISTAIS) EM TODA A EXTENSÃO, TRAZENDO 
GRANDE RESISTÊNCIA E ADERÊNCIA. CABEDAL EM TRAMA 
SINTÉTICA DE ALTA RESISTÊNCIA, QUE PROPORCIONA LEVEZA E 
RESPIRABILIDADE, MANTENDO SEUS PÉS FRESCOS, CONFORTÁVEIS 
E BEM AGARRADOS AO CALÇADO. ENTRESSOLA DE ESPUMA DE 
EFICIENTE ABSORÇÃO DE IMPACTO. ACOMPANHA CHAVE, BOLSA E 
PREGOS. 

UNIDADE 10,00 459,90 4.599,00 

00/019 O KIT BADMINTON DA VOLLO CONTA COM A COMBINAÇÃO DE 4 
RESISTENTES RAQUETES DE AÇO, 3 PETECAS DE NYLON (MATERIAL 
LEVE E RESISTENTE), 1 JOGO DE REDE (REDE DE POSTES), SUPORTE E 
UMA BOLSA DE TRANSPARÊNCIA FRONTAL PARA 
ARMAZENAMENTO. 

UNIDADE 1,00 350,00 350,00 

00/020 APITO FOX CLASSIC, PRODUZIDO EM PLÁSTICO ABS NÃO TÓXICO, 
SEM BOLINHA. MEDINDO APROXIMADAMENTE 4 CM X 2,2 CM X 2 
CM. MARCA: FOX 40. 

UNIDADE 10,00 79,90 799,00 



 

 

00/021 PELOTA DE COURO PARA LANÇAMENTOS 250 G AFERIDA. IDEAL 
PARA ATLETAS INICIANTES OU USO ESCOLAR. FEITO DE COURO 
NATURAL LEGÍTIMO. PRODUTO AFERIDO DE EXCELENTE 
QUALIDADE. PESO DE 250 G E DIÂMETRO APROXIMADO DE 6,5 CM. 

UNIDADE 5,00 135,00 675,00 

00/022 BAMBOLÊ / ARCO INFANTILUNIDADETAMANHO:65 CM DE 
DIÂMETRO2 CM DE ESPESSURA. 

UNIDADE 100,00 11,00 1.100,00 

00/023 "BOLA DE BASQUETE VOLLO MAIOR FIRMEZA E ADERÊNCIA NO 
TOQUE EQUILÍBRIO E PRECISÃO NOS ARREMESSOS TAMANHO 
OFICIAL: COMPETIÇÃO MASCULINA EQUILÍBRIO E PRECISÃO 
DURANTE OS MOVIMENTOS COMPOSIÇÃO: BORRACHA DIÂMETRO: 
25CM PESO APROXIMADO: 614G" 

UNIDADE 10,00 119,90 1.199,00 

00/024 BOLA DE FUTEBOL SOCIETY MARCA PENALTY MODELO S11 R2 UNIDADE 20,00 112,50 2.250,00 

00/025 BOLA ADIDAS 25/26 UEFA CHAMPIONS LEAGUE MATERIAL 100% 
TPU 

UNIDADE 50,00 143,00 7.150,00 

00/026 BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO INFANTIL DIÂMETRO: 64 A 62CM 
PESO: 350 A 330G MATERIAL: MICROFIBRA PROCESSO: COSTURADA 
CÂMARA: BUTYL MIOLO REMOVÍVEL 

UNIDADE 25,00 169,90 4.247,50 

00/027 "BOLA FUTSAL TAMANHO ADULTO MARCA KAGIVA PESO: 400-440G 
CIRCUNFERÊNCIA: 62-64CM GOMOS: 6 LAMINADO: PU 
CONSTRUÇÃO: ULTRA FUSION CÂMARA: 6D SISTEMA DE FORRO: 
TERMOFIXO CAMADA INTERNA: EVACEL PROCESSO EXTRA: DUPLA 
COLAGEM MIOLO: CÁPSULA SIS" 

UNIDADE 20,00 142,00 2.840,00 

00/028 "BOLA FUTSAL TAMANHO INFANTIL PENALTI PESO: 350-380G 
CIRCUNFERÊNCIA: 55-58CM GOMOS: 6 LAMINADO: PU 
CONSTRUÇÃO: ULTRA FUSION CÂMARA: 6D SISTEMA DE FORRO: 
TERMOFIXO CAMADA INTERNA: EVACEL PROCESSO EXTRA: DUPLA 
COLAGEM MIOLO: CÁPSULA SIS" 

UNIDADE 10,00 140,00 1.400,00 

00/029 "BOLA FUTSAL TAMANHO MIRIM PESO: 300-330G CIRCUNFERÊNCIA: 
50-55CM GOMOS: 6 LAMINADO: PU CONSTRUÇÃO: ULTRA FUSION 
CÂMARA: 6D SISTEMA DE FORRO: TERMOFIXO CAMADA INTERNA: 
EVACEL PROCESSO EXTRA: DUPLA COLAGEM MIOLO: CÁPSULA SIS" 

UNIDADE 10,00 140,00 1.400,00 

00/030 MESA DE TÊNIS DE MESA TAMANHO OFICIAL, DOBRÁVEL E 
AJUSTÁVEL GIANT DRAGON. FABRICADA COM O MELHOR MDF DO 
MERCADO, COM ESTRUTURA E ACABAMENTO METÁLICOS. PÉS DE 
METAL COM RODAS E TRAVA. DOBRÁVEL PARA FÁCIL 
ARMAZENAMENTO E TRANSPORTE. AJUSTÁVEL PARA QUE APENAS 
UM JOGADOR POSSA SE DIVERTIR E TREINAR. IDEAL PARA 
COMPETIÇÕES E TREINO. PRODUTO DE ALTA QUALIDADE E 
DURABILIDADE, COM VISUAL DIFERENCIADO: CHAPA NA COR AZUL 
ROYAL ESCURO E BORDAS EM VERMELHO E PRETO. DIMENSÕES: 
274 X 152,5 X 76 CM. 

UNIDADE 1,00 2.990,00 2.990,00 

00/031 BOLA DE DE INICIAÇÃO INFANTIL Nº 12 MODELO ECONÔMICO. A 
BOLA DE INICIAÇÃO Nº 12 EMBORRACHADA MODELO ECONÔMICO 
PISTA E CAMPO É IDEAL PARA QUEM BUSCA DURABILIDADE E 
EXCELENTE CUSTO-BENEFÍCIO. PARA INICIAÇÃO ESPORTIVA E USO 
EM JOGOS RECREATIVOS E DIVERSOS, COMO BASQUETE, FUTSAL E 
FUTEBOL, ATUANDO NA MELHORA DA COORDENAÇÃO MOTORA, 
ATENÇÃO E AGILIDADE. COM VÁLVULA, CIRCUNFERÊNCIA DE 
APROXIMADAMENTE 55 CM, DIÂMETRO DE APROXIMADAMENTE 17 
CM, PESO APROXIMADO É DE 240~250G, MATRIZADA, COM MIOLO 
SLIP SYSTEM REMOVÍVEL E LUBRIFICADO. ATÓXICA (SEM CHEIRO). 
APROVADA PELO INMETRO 

UNIDADE 5,00 70,93 354,65 

00/032 BOLA DE INICIAÇÃO INFANTIL Nº 10 MODELO ECONÔMICO. A BOLA 
DE INICIAÇÃO Nº 10 EMBORRACHADA MODELO ECONÔMICO PISTA 
E CAMPO É IDEAL PARA QUEM BUSCA DURABILIDADE E EXCELENTE 
CUSTO-BENEFÍCIO. PARA INICIAÇÃO ESPORTIVA E USO EM JOGOS 
RECREATIVOS E DIVERSOS, COMO BASQUETE, FUTSAL E FUTEBOL, 
ATUANDO NA MELHORA DA COORDENAÇÃO MOTORA, ATENÇÃO E 
AGILIDADE. COM VÁLVULA, CIRCUNFERÊNCIA DE 
APROXIMADAMENTE 44~45 CM, DIÂMETRO DE APROXIMADAMENTE 
15 CM, PESO APROXIMADO É DE 180G, MATRIZADA, COM MIOLO 
SLIP SYSTEM REMOVÍVEL E LUBRIFICADO. ATÓXICA (SEM CHEIRO). 
APROVADA PELO INMETRO. 

UNIDADE 5,00 70,93 354,65 



 

 

00/033 PLACAR DE MESA ESTRUTURA METÁLICA PARA PONTUAÇÃO E SETS 
PISTA E CAMPO. UTILIZADO EM DIVERSAS MODALIDADES, COMO 
TÊNIS DE MESA, VÔLEI, FUTEBOL/FUTSAL, HANDEBOL ETC. PLACAR 
COM ESTRUTURA DE AÇO COM INDICADORES DE PONTOS E SETS 
DE PLÁSTICO NA COR VERDE COM NÚMEROS BRANCOS. 
MARCAÇÃO DE PONTOS DE 0 A 31 E SETS DE 0 A 7. PODE SER 
UTILIZADO EM COMPETIÇÕES OFICIAIS. DOBRÁVEL (PORTÁTIL). 
MOSTRA OS NÚMEROS DOS DOIS LADOS. TAMANHO: 45,5 X 22 CM. 

UNIDADE 1,00 299,00 299,00 

00/034 PLACAR DE SUBSTITUIÇÃO DE ATLETAS COM DOIS DIGITOS DUPLA- 
FACE PISTA E CAMPO. INDICADO PARA FUTEBOL DE CAMPO, 
FUTEBOL AMERICANO, RUGBY, FUTEBOL SOCIETY/SUIÇO, FUTSAL, 
HANDEBOL, DENTRE OUTROS ESPORTES COLETIVOS COM 
SUBSTITUIÇÃO DE ATLETAS. CONTAGEM DE 0 A 99. ÓTIMA 
VISUALIZAÇÃO: TANTO DIURNA COMO NOTURNA. SISTEMA 
INTELIGENTE DE MUDANÇA DE NÚMEROS POR BANDEIRAS QUE 
FORMAM OS DÍGITOS. TODAS BANDEIRAS TEM O VERSO NA COR 
PRETO E A FRENTE EM AMARELO PARA VISITANTE E LARANJA PARA 
LOCAL, CONFORME VAI SE ALTERANDO OS RESULTADOS É SÓ 
GIRAR AS BANDEIRAS PARA FORMAR OS NÚMEROS DESEJADOS. 

UNIDADE 1,00 491,37 491,37 

00/035 REDE DE BEACH TENNIS OFICIAL PISTA E CAMPO. FIO 1,5MM EM PP 
(POLIPROPILENO/SEDA) COM LARGURA DE 8,20M E ALTURA DE 
1,00M. 04 FAIXAS. REDE OFICIAL PADRÃO CBBT. MALHA 4X4CM. 
PREÇO UNITÁRIO. 

UNIDADE 2,00 490,00 980,00 

00/036 REDE DE VOLEIBOL OFICIAL PROFISSIONAL 2,5MM 10X10 SEDA 2 
FAIXAS DE ALGODÃO MASTER. REDE PARA VOLEI OFICIAL É 
INDICADA PARA JOGOS OFICIAIS E PROFISSIONAIS COMO PARA 
TODAS AS OUTRAS CATEGORIAS QUE BUSCAM A PRATICA DO 
ESPORTE, COM MATERIAIS OFICIAIS DE QUALIDADE E 
DURABILIDADE, CONFECCIONADA DE ACORDO COM AS REGRAS 
OFICIAIS EM VIGOR. TAMANHO OFICIAL 1,00 X 10,0 M. FIO 2,5 MM 
DE PP (SEDA) PRETO DE ALTA DENSIDADE COM TRATAMENTO UV. 
REVESTIMENTO INTERNO PASSANTE. MALHAS SEDA 10X10 CM. 
FAIXA SUPERIOR E INFERIOR BRANCAS EM ALGODÃO, COM FIO 
GUIA FINO POR DENTRO QUE SERVE PARA SER UTILIZADO PARA 
PASSAGEM DO CABO DE AÇO OU DE CORDA POR DENTRO DA 
FAIXA, DE MODO A FORNECER A SUSTENTAÇÃO DA REDE. 

UNIDADE 5,00 412,18 2.060,90 

00/037 REDE OFICIAL DE BASQUETE, CORDÃO 6 MM FEITO DE CORDA DE 
NYLON (SEDA) TRANÇADA. PARA AROS DE BASQUETE TAMANHO 
OFICIAL. MODELO DE ALTÍSSIMO PADRÃO, INDICADO PARA 
QUADRAS PROFISSIONAIS OU PARA QUEM BUSCA DURABILIDADE E 
CONFORTO EM AMBIENTES INTERNOS. PREÇO DO PAR. SOMENTE 
REDE. 

UNIDADE 2,00 129,99 259,98 

00/038 TABELA DE BASQUETE PROFISSIONAL 120X80 NAVAL OFICIAL C/ 
ARO MARCA WONDER SPORTS 

UNIDADE 1,00 795,50 795,50 

00/039 REDE OFICIAL DE FUTEBOL DE SALÃO FIO 4 MILÍMETROS DE 
POLIPROPILENO (PP - SEDA) SEM NÓS, PRODUTO DE LINHA 
PROFISSIONAL COM TRATAMENTO UV E ALTA RESISTÊNCIA. A REDE 
MEDE 3,20 METROS DE COMPRIMENTO POR 2,20 METROS DE 
ALTURA, TENDO UM RECUO SUPERIOR DE 0,60 CENTÍMETROS E 
INFERIOR DE 1 METRO. MODELO VÉU DE NOIVA. 
COLMEIA/HEXAGONAL, COM 7CM CADA LADO. CONTÉM: 01 PAR 

UNIDADE 6,00 696,50 4.179,00 

00/040 REDE OFICIAL DE FUTEBOL DE CAMPO FIO 4 MILÍMETROS DE 
POLIPROPILENO (NYLON) SEM NÓS, PRODUTO DE LINHA 
PROFISSIONAL COM TRATAMENTO UV E ALTA RESISTÊNCIA. A REDE 
MEDE 3,20 METROS DE COMPRIMENTO POR 7,20 METROS DE 
ALTURA, TENDO UM RECUO SUPERIOR DE 0,60 CENTÍMETROS E 
INFERIOR DE 1 METRO. MODELO VÉU DE NOIVA. 
COLMEIA/HEXAGONAL, COM 7CM CADA LADO. CONTÉM: 01 PAR 

UNIDADE 5,00 610,00 3.050,00 

00/041 REDE OFICIAL DE FUTEBOL DE CAMPO FIO 4 MILÍMETROS DE 
POLIPROPILENO (SEDA) SEM NÓS, PRODUTO DE LINHA 
PROFISSIONAL COM TRATAMENTO UV E ALTA RESISTÊNCIA. A REDE 
MEDE 3,20 METROS DE COMPRIMENTO POR 7,20 METROS DE 
ALTURA, TENDO UM RECUO SUPERIOR DE 0,60 CENTÍMETROS E 
INFERIOR DE 1 METRO. MODELO VÉU DE NOIVA. 
COLMEIA/HEXAGONAL, COM 7CM CADA LADO. CONTÉM: 01 PAR 

UNIDADE 2,00 610,00 1.220,00 



 

 

00/042 HALTER REVESTIDO DE 1 KG. FABRICADO EM FERRO FUNDIDO (TIPO 
BOLA: DUAS ESFERAS DE FERRO UNIDAS POR UMA HASTE) E 
REVESTIDO COM UMA GROSSA CAMADA PROTETORA DE PVC (NÃO 
ENFERRUJA). PRODUTO DE EXCELENTE CUSTO-BENEFÍCIO. 
INDICADO PARA TREINAMENTOS EM ACADEMIAS, PARQUES OU EM 
CASA, COM ELE É POSSÍVEL TRABALHAR PERNAS, PEITO, OMBROS E 
TRÍCEPS (BRAÇOS), PERDER PESO E DEFINIR (TONIFICAR) A 
MUSCULATURA. 

UNIDADE 10,00 52,83 528,30 

00/043 HALTER REVESTIDO DE 2 KG. FABRICADO EM FERRO FUNDIDO (TIPO 
BOLA: DUAS ESFERAS DE FERRO UNIDAS POR UMA HASTE) E 
REVESTIDO COM UMA GROSSA CAMADA PROTETORA DE PVC (NÃO 
ENFERRUJA). PRODUTO DE EXCELENTE CUSTO-BENEFÍCIO. 
INDICADO PARA TREINAMENTOS EM ACADEMIAS, PARQUES OU EM 
CASA, COM ELE É POSSÍVEL TRABALHAR PERNAS, PEITO, OMBROS E 
TRÍCEPS (BRAÇOS), PERDER PESO E DEFINIR (TONIFICAR) A 
MUSCULATURA. 

UNIDADE 5,00 106,62 533,10 

00/044 CONE DE SINALIZAÇÃO DE PLÁSTICO COM 18CM DE ALTURA BASE 
QUADRADA PISTA E CAMPO. PRODUTO DE PLÁSTICO FLEXÍVEL 
ESTÁVEL E DE ALTA QUALIDADE. 

UNIDADE 100,00 13,44 1.344,00 

00/045 PRATO DE SINALIZAÇÃO DE PLÁSTICO COM 15CM DE ALTURA BASE 
QUADRADA PISTA E CAMPO. PRODUTO DE PLÁSTICO FLEXÍVEL 
ESTÁVEL E DE ALTA QUALIDADE. 

UNIDADE 100,00 7,30 730,00 

00/046 BATE BOLA PARA TREINAMENTO DE GOLEIRO UNIDADE 4,00 188,09 752,36 

00/047 "BOLA DE FUTEBOL DE SALÃO (FUTSAL) PENALTY MAX 1000. COM A 
BOLA DE FUTSAL PENALTY MAX 1000 XXI VOCÊ SENTIRÁ A 
SENSAÇÃO DE USAR UM PRODUTO PROFISSIONAL. DENTRO DOS 
PADRÕES INTERNACIONAIS E COM SELO DE QUALIDADE FIFA, SEU 
TIME GANHA UM NOVO REFORÇO PARA SER CAMPEÃO DE MAIS UM 
CAMPEONATO DE FUTSAL.PESO: 410-430G CIRCUNFERÊNCIA: 62,5-
63,5CM GOMOS: 11 LAMINADO: PU PRO CONSTRUÇÃO: TERMOTEC 
CÂMARA: 6D SISTEMA DE FORRO: TERMOFIXO CAMADA INTERNA: 
NEOTEC PROCESSO EXTRA: DUPLA COLAGEM MIOLO: CÁPSULA SIS" 

UNIDADE 15,00 456,85 6.852,75 

00/048 BOLA DE VÔLEI MG 3600 COSTURADA, COM 18 GOMOS, 
CONFECCIONADA COM PVC. POSSUI GOMOS COM ENCHIMENTO 
INTERNO, TORNANDO-A MAIS MACIA E MENOS CONTUNDENTE. 
IDEAL PARA RECREAÇÃO. DURÁVEL E COM BAIXA ABSORÇÃO DE 
ÁGUA. 

UNIDADE 10,00 169,90 1.699,00 

00/049 "BOLA DE VÔLEI ADULTO PENALTY PRÓ 6.0. A ESCOLHA DA BOLA 
CORRETA PERMITE QUE SUAS JOGADAS SEJAM UM SUCESSO.PESO: 
260-280G CIRCUFERÊNCIA: 65-67 CM GOMOS: 18 LAMINADO: 
MICOFIBRA CONSTRUÇÃO: TERMOTEC CÂMARA: 6D SISTEMA DE 
FORRO: TERMOFIXO CAMADA INTERNA: NEOGEL PROCESSO EXTRA: 
DUPLA COLAGEM MIOLO: CÁPSULA SIS" 

UNIDADE 10,00 404,07 4.040,70 

00/050 PARAQUEDAS PARA TREINAMENTO FUNCIONAL PARA RESISTÊNCIA 
E VELOCIDADE 

UNIDADE 10,00 77,90 779,00 

00/051 "BOLA DE VÔLEI DA LINHA 8.0 PRÓ, A BOLA OFICIAL DE 3 DOS 
MAIORES CAMPEONATOS ESTADUAIS DE 2019DETALHES PESO: 260-
280G CIRCUNFERÊNCIA: 65-67CM GOMOS: 18 LAMINADO: 
MICROFIBRA CONSTRUÇÃO: TERMOTEC CÂMARA: 6D SISTEMA DE 
FORRO: TERMOFIXO CAMADA INTERNA: NEOTEC PROCESSO EXTRA: 
DUPLA COLAGEM MIOLO: CÁPSULA SIS" 

UNIDADE 5,00 614,64 3.073,20 

00/052 "MEDALHA HONRA AO MÉRITO, ALTO E BAIXO RELEVO, BANHO 
METALIZADO. - ACOMPANHA FITA AZUL; - VERSO LISO PARA 
ADESIVO OU GRAVAÇÃO COM ÁREA DE 4 CM" 

UNIDADE 100,00 5,26 526,00 

00/053 "MEDALHA HONRA AO MÉRITO, ALTO E BAIXO RELEVO, BANHO 
METALIZADO. - ACOMPANHA FITA AZUL; - VERSO LISO PARA 
ADESIVO OU GRAVAÇÃO COM ÁREA DE 5 CM" 

UNIDADE 200,00 7,35 1.470,00 

00/054 "MEDALHA HONRA AO MÉRITO, ALTO E BAIXO RELEVO, BANHO 
METALIZADO. - ACOMPANHA FITA AZUL; - VERSO LISO PARA 
ADESIVO OU GRAVAÇÃO COM ÁREA DE 6 CM" 

UNIDADE 200,00 15,95 3.190,00 



 

 

00/055 TROFÉU EM POLÍMERO METALIZADO A ALTO VÁCUO MEDIDAS: 
ALTURA - 30 CM. LARGURA SUPERIOR – 18 CM. LARGURA INFERIOR 
– 11,70 CM. ALTURA DA BASE- 11 CM. PESO APROXIMADO –KG 
CORES- DOURADO. CORES ALTERNATIVAS: PRATA OU BRONZE. 
COMPOSIÇÃO: COMPONENTES FABRICADOS EM POLÍMERO: BASE 
QUADRADA, SUPORTE, TAÇA COM ALÇAS, TAMPA E ESTATUETA 
INTERCAMBIÁVEL. OUTROS COMPONENTES: FERRAGENS PARA 
FIXAÇÃO. 

UNIDADE 12,00 97,00 1.164,00 

00/056 TROFÉU EM POLÍMERO METALIZADO A ALTO VÁCUO MEDIDAS: 
ALTURA - 80 CM. LARGURA SUPERIOR – 18 CM. LARGURA INFERIOR 
– 11,70 CM. ALTURA DA BASE- 11 CM. PESO APROXIMADO –KG 
CORES- DOURADO. CORES ALTERNATIVAS: PRATA OU BRONZE. 
COMPOSIÇÃO: COMPONENTES FABRICADOS EM POLÍMERO: BASE 
QUADRADA, SUPORTE, TAÇA COM ALÇAS, TAMPA E ESTATUETA 
INTERCAMBIÁVEL. OUTROS COMPONENTES: FERRAGENS PARA 
FIXAÇÃO. 

UNIDADE 7,00 700,00 4.900,00 

00/057 TROFÉU EM POLÍMERO METALIZADO A ALTO VÁCUO MEDIDAS: 
ALTURA - 60 CM. LARGURA SUPERIOR – 18 CM. LARGURA INFERIOR 
– 11,70 CM. ALTURA DA BASE- 11 CM. PESO APROXIMADO –KG 
CORES- DOURADO. CORES ALTERNATIVAS: PRATA OU BRONZE. 
COMPOSIÇÃO: COMPONENTES FABRICADOS EM POLÍMERO: BASE 
QUADRADA, SUPORTE, TAÇA COM ALÇAS, TAMPA E ESTATUETA 
INTERCAMBIÁVEL. OUTROS COMPONENTES: FERRAGENS PARA 
FIXAÇÃO. 

UNIDADE 7,00 500,00 3.500,00 

00/058 A BOMBA DE POSSUI SISTEMA DOUBLE ACTION QUE FACILITA 
INFLAR NOS DOIS SENTIDOS (AO EMPURRAR E PUXAR), TAMANHO 
DE 25 CM E PESA 150 GRAMAS. IDEAL PARA INFLAR BOLAS DE 
FUTEBOL, VÔLEI, BASQUETE, HANDEBOL. ACOMPANHA 01 BOMBA, 
01 PROLONGADOR E 02 AGULHAS ROSQUEÁVEIS DE METAL. 

UNIDADE 10,00 57,90 579,00 

00/059 "BOLA DE FUTEVÔLEI PENALTY XXI É DESENVOLVIDA 
EXCLUSIVAMENTE PARA PESO: 425-440G CIRCUNFERÊNCIA: 68-
69CM GOMOS: 32 LAMINADO: PU SUPER SOFT CONSTRUÇÃO: 
ULTRA FUSION CÂMARA: 6D SISTEMA DE FORRO: TERMOFIXO 
CAMADA INTERNA: EVACEL PROCESSO EXTRA: DUPLA COLAGEM 
MIOLO: CÁPSULA SIS" 

UNIDADE 3,00 284,99 854,97 

00/060 KIT 10 OBSTACULO BARREIRA DE TREINAMENTO 15 CM KIT 3,00 352,90 1.058,70 

00/061 "BOLA DE ALTINHA FUT MESA PENALTY XXI É DESENVOLVIDA 
EXCLUSIVAMENTE PARA PESO: 425-440G CIRCUNFERÊNCIA: 68-
69CM GOMOS: 32 LAMINADO: PU SUPER SOFT CONSTRUÇÃO: 
ULTRA FUSION CÂMARA: 6D SISTEMA DE FORRO: TERMOFIXO 
CAMADA INTERNA: EVACEL PROCESSO EXTRA: DUPLA COLAGEM 
MIOLO: CÁPSULA SIS" 

UNIDADE 2,00 313,49 626,98 

00/062 "OCULOS DE NATAÇÃO LENTES DE POLICARBONATO. 100% DE 
PROTEÇÃO UV. POSSUI LENTES ANTIFOG NARIGUEIRA REMOVÍVEL 
EM 3 TAMANHOS (AJUSTÁVEIS). TIRA DUPLA DE SILICONE (MAIS 
RESISTENTE E CONFORTÁVEL). PADRÃO ÓTICO INTERNACIONAL." 

UNIDADE 30,00 69,00 2.070,00 

00/063 TOUCA 100% SILICONE UNIDADE 30,00 45,68 1.370,40 

00/064 CARRINHO BARREIRA 5 BONECOS TREINAMENTO DE FALTA 
FUTEBOL 

UNIDADE 1,00 2.647,50 2.647,50 

00/065 TATAME 1M X 1M 20MM UNIDADE 33,00 129,00 4.257,00 

00/066 LUVA MUAY THAI UNIDADE 10,00 263,50 2.635,00 

00/067 LUVA PARA GOLEIRO UNIDADE 15,00 145,49 2.182,35 

00/068 COTOVELEIRA GOLEIRO UNIDADE 15,00 68,68 1.030,20 

00/069 JOELHEIRA GOLEIRO UNIDADE 15,00 131,00 1.965,00 

00/070 CANELEIRA MUAY THAI UNIDADE 10,00 139,00 1.390,00 

00/071 ESTACAS TREINAMENTO FUNCIONAL AGILIDADE PONTA AÇO KIT 8 
UNID 

KIT 1,00 324,43 324,43 

00/072 KIT THERA BAND COM 3 INTENSIDADE MATERIAL BORRACHA 
FLEXÍVEL DE ALTA RESISTÊNCIA. 

KIT 3,00 86,41 259,23 

00/073 KIT MINI BAND KIT 10,00 95,00 950,00 

00/074 ROLO MIOFASCIAIS UNIDADE 20,00 106,48 2.129,60 

00/075 QUADRO TRIPE FUTEBOL E FUTSAL UNIDADE 3,00 769,50 2.308,50 



 

 

00/076 FAIXA ELASTICA MODO SUAVE EM MATERIAL ELASTICO TPE UNIDADE 10,00 46,07 460,70 

00/077 FAIXA ELASTICA MODO MODERADA EM MATERIAL ELASTICO TPE UNIDADE 10,00 60,00 600,00 

00/078 FAIXA ELASTICA MODO FORTE EM MATERIAL ELASTICO TPE UNIDADE 10,00 69,23 692,30 

00/079 KIT MINI FAIXA ELASTICA CONTENDO 3 UNIDADES UNIDADE 25,00 95,28 2.382,00 

00/080 CINTO DE TRAÇÃO ELASTICO MODELO DUPLO DE VELCRO UNIDADE 5,00 369,12 1.845,60 

00/081 PAR DE ANTENA DE VOLEI MATERIAL FIBRA DE VIDRO UNIDADE 3,00 200,00 600,00 

00/082 PESO DE ARREMESSO DE 7KG UNIDADE 2,00 189,69 379,38 

00/083 PESO DE ARREMESSO DE 6KG UNIDADE 2,00 189,69 379,38 

00/084 DARDO DE ALUMÍNIO DE INICIAÇÃO COM PONTEIRA DE BORRACHA 
600G PISTA E CAMPO. INDICADO PARA TREINAMENTO DE ATLETAS 
INICIANTES. ESTRUTURA DE ALUMÍNIO, CABEÇA DE BORRACHA 
TERMOPLÁSTICA, EMPUNHADURA DE CORDA E CAUDA AFINADA. 

UNIDADE 1,00 650,00 650,00 

00/085 KIMONO TRANÇADO PARA PRATICA DE ARTES MARCIAIS UNIDADE 20,00 503,40 10.068,00 

00/086 UNIFORME CONTENDO 20 CAMISAS, 20 CALCOES EM MATERIAL 
POLIESTER 

UNIDADE 5,00 1.529,50 7.647,50 

00/087 TROFÉU EM POLÍMERO METALIZADO MODELO MELHOR JOGADOR, 
A ALTO VÁCUO MEDIDAS: ALTURA - 30 CM. LARGURA SUPERIOR – 
18 CM. LARGURA INFERIOR – 11,70 CM. ALTURA DA BASE- 11 CM. 
PESO APROXIMADO –KG CORES- DOURADO. CORES ALTERNATIVAS: 
PRATA OU BRONZE. 

UNIDADE 10,00 119,90 1.199,00 

00/088 TROFÉU EM POLÍMERO METALIZADO MODELO MELHOR GOLEIR, A 
ALTO VÁCUO MEDIDAS: ALTURA - 30 CM. LARGURA SUPERIOR – 18 
CM. LARGURA INFERIOR – 11,70 CM. ALTURA DA BASE- 11 CM. PESO 
APROXIMADO –KG CORES- DOURADO. CORES ALTERNATIVAS: 
PRATA OU BRONZE. 

UNIDADE 10,00 120,00 1.200,00 

00/089 TROFÉU EM POLÍMERO METALIZADO MODELO ARTILHEIRO, A ALTO 
VÁCUO MEDIDAS: ALTURA - 30 CM. LARGURA SUPERIOR – 18 CM. 
LARGURA INFERIOR – 11,70 CM. ALTURA DA BASE- 11 CM. PESO 
APROXIMADO –KG CORES- DOURADO. CORES ALTERNATIVAS: 
PRATA OU BRONZE. 

UNIDADE 10,00 120,00 1.200,00 

00/090 BOLA OFICIAL VÔLEI DE PRAIA MIKASA BV550 PADRÃO FIVB UNIDADE 3,00 955,90 2.867,70 

00/091 CHUTEIRA MATERIAL SINTETICO COM CADARÇO FLEXIVEL E 
SOLADO EM BORRACHA 

UNIDADE 30,00 135,00 4.050,00 

00/092 BARREIRA DE ATLETISMO DE AÇO PARA TREINAMENTO PISTA E 
CAMPO BARREIRA DE ATLETISMO DE AÇO PARA TREINAMENTO 
PISTA E CAMPO. EXCELENTE CUSTO-BENEFÍCIO. IDEAL PARA 
TREINAMENTO COM BOA DURABILIDADE. ESTRUTURA DE AÇO 
GALVANIZADO, LEVE E RESISTENTE. TRAVESSÃO DE PLÁSTICO 
RESISTENTE. AJUSTE DE 5 ALTURAS CONFORME REGRAS DA IAAF. 
PINTURA A PÓ, MAIS RESISTENTE À CORROSÃO. FÁCIL DE MONTAR 
E ARMAZENAR. 

UNIDADE 6,00 395,30 2.371,80 

00/093 KIT SALTO EM ALTURA - INICIANTE KIT COMPLETO PARA A 
INICIAÇÃO DE JOVENS ATLETAS. IDEAL PARA O DESENVOLVIMENTO 
E FORMAÇÃO DE ATLETAS DE SALTO EM ALTURA, O NOVO KIT DA 
PISTA E CAMPO É PARA AQUELES QUE BUSCAM PRODUTOS DE 
ALTA RESISTÊNCIA E DURABILIDADE ALIADOS A NOSSA 
QUALIDADE. PRODUZIDO COM O MAIS ALTO PADRÃO DE MATÉRIAS 
PRIMAS É A ESCOLHA CERTA PARA ESCOLAS E CLUBES 
FORMADORES DE ATLETAS. KIT COMPOSTO POR: POSTES DE SALTO 
EM ALTURA (1 PAR), SARRAFO SALTO EM ALTURA DE FIBRA DE 
VIDRO COM 3M (1 UNIDADE), BARRA TRANSVERSAL ELÁSTICA 
REVESTIDA DE ESPUMA (1 UNIDADE), COLCHÃO 2,50 X 2,00 X 0,30 (1 
UNIDADE) E PLATAFORMA/BASE DE 50 X 50 CM ENCAIXÁVEIS PARA 
O COLCHÃO (20 UNIDADES). 

KIT 1,00 4.789,89 4.789,89 

00/094 ÁREA DE QUEDA (COLCHÃO) PARA SALTOS 3,00 X 2,00 X 0,30M 
PISTA E CAMPO ÁREA DE QUEDA (COLCHÃO) DE ATLETISMO PARA 
SALTOS. INDICADO PARA SALTO EM ALTURA, GINÁSTICA, 
ACADEMIA/PAREDÃO DE ESCALADA ETC. ESPUMA DE ALTA 
DENSIDADE. REVESTIMENTO DE LONA RESISTENTE COM SISTEMA 
EXCLUSIVO A PROVA DE RASGOS E IMPERMEÁVEL. MEDIDAS: 3,00 X 
2,00 X 0,30 METROS. COM ALÇAS DE TRANSPORTE, ZÍPER E TELA DE 
RESPIRO LATERAL. 

UNIDADE 1,00 3.490,00 3.490,00 



 

 

 VALOR GLOBAL 178.923,83 

1.2. Os bens e/ou serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, 
conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, 
conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.4. O prazo de vigência da ata de registro de preços é 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado por igual período, com a renovação de todos os itens/lotes e seus 
quantitativos, nos termos do artigo 84 da Lei Federal 14.133/2021 (Parecer n° 
00453/2024/CGAQ/SCGP/CGU/AGU). 

1.5. A administração deverá atestar, no início da contratação e de cada exercício, a 
existência de créditos orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua 
manutenção (Art. 106, Inciso II). 

1.6. O contrato ou instrumento equivalente oferece maior detalhamento das regras 
que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 
pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste 
Termo de Referência. 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Sustentabilidade: 
4.1. Devem ser atendidos os requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de 
Contratações Sustentáveis  
Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021): 
4.2. Na presente contratação não será necessária a indicação de marca devido sua 
natureza.  
4.3. Na presente contratação não será necessária a apresentação de amostra. 
Da exigência de carta de solidariedade 
4.4. Em caso de fornecedor revendedor ou distribuidor, será exigida carta de 
solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a execução do contrato. 
Subcontratação 
4.5. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
Garantia da contratação 
4.6. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Entrega 
5.1. Os produtos deverão ser entregues no Município de São Fernando/RN, em até 05 
dias do recebimento da AUTORIZAÇÃO DE COMPRA, a ser posteriormente comunicado, 
locais, dias e horários indicados no momento da solicitação, correndo por conta da 
Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas 
e previdenciários decorrentes do fornecimento. 

https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guias/gncs_082022.pdf
https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guias/gncs_082022.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art41
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96


 

 

5.2. Caso não seja possível a entrega no prazo previsto, a empresa deverá comunicar 
as razões respectivas com pelo menos dois (02) dias de antecedência para que qualquer 
pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e 
força maior. 
5.3. Os produtos deverão ser entregues no seguinte endereço [Secretaria Municipal 
de Planejamento e Administração de São Fernando- Rua Capitão João Florêncio 45 Centro, 
CEP: 59.327-000, E-mail: prefeitura@saofernando.rn.gov.br - Horário de atendimento: de 
segunda à sexta-feira das 08h00min às 12h00min]. 
Garantia, manutenção e assistência técnica 
5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 
1990 (Código de Defesa do Consumidor) 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
Fiscalização 
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
Fiscalização Técnica 
6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 
6.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 
2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 
6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  
6.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 
para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 22, IV). 

mailto:prefeitura@saofernando.rn.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
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6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 
6.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 
Fiscalização Administrativa 
6.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas 
e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 
6.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 
do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 
Gestor do Contrato 
6.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 
e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico 
de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 
6.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a 
sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  
6.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 
que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 
riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  
6.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  
6.19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  
6.20. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, VI).  
6.21. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
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Recebimento 
7.1. Os bens e/ou serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato 
da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência 
e na proposta. 
7.2. Os bens e/ou serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes 
do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de dois (02) dias, 
a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de dez (10) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 
após a verificação da qualidade e quantidade do material ou serviço e consequente 
aceitação mediante termo detalhado. 
7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o 
recebimento definitivo será de até cinco (05) dias úteis. 
7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 
aferição do atendimento das exigências contratuais. 
7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado 
para os fins do recebimento definitivo. 
7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança dos bens e/ou serviços nem a responsabilidade ético-profissional 
pela perfeita execução do contrato. 
Liquidação 
7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 
de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 
período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
7.10. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
7.11. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como:  
7.11.1. o prazo de validade; 
7.11.2. a data da emissão;  
7.11.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  
7.11.4. o período respectivo de execução do contrato;  
7.11.5. o valor a pagar; e  
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7.11.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
7.12. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 
até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
7.13. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta 
on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, 
de 2021.    
7.14. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 
3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 
7.15. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
7.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
o recebimento de seus créditos.   
7.17. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 
ao contratado a ampla defesa.  
7.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação junto ao SICAF.   
Prazo de pagamento 
7.19. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 
7.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 
efetiva realização, mediante aplicação do índice de correção monetária pertinente ao 
objeto. 
Forma de pagamento 
7.21. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
7.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
7.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
7.24. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 
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7.25. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Cessão de crédito 
7.26. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos 
termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 
53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 
7.27. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do 
contratante. 
7.28. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, 
está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 
7.29. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento 
de todas as condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do 
aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se 
condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de 
que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, 
conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou 
creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos 
do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 
7.30. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à 
cedente (contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente 
incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas 
exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente 
sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta 
vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, 
e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO 
NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos) 
7.31. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará 
sob a integral responsabilidade do contratado. 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO-SRP, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 
critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 
Forma de fornecimento 
8.2. O fornecimento do objeto será parcelado. 
Exigências de habilitação 
8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
Habilitação jurídica 
8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 
de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
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8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  
8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 
de seus administradores; 
8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 
março de 2020. 
8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 
8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 
5.764, de 16 de dezembro 1971. 
8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, 
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de 
dezembro de 2021. 
8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 
971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 
8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 
8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 
8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de 
outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 
8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
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8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual;  
8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e Municipal/Distrital do 
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 
concorre; 
8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou 
Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 
ou outra equivalente, na forma da lei. 
8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 
2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 
8.23. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 
sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na 
licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou 
de sociedade simples;  
8.24. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - 
Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

Qualificação Técnica 
8.25. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens e/ou serviços similares de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta 
contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou 
atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) 
pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 
8.26. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 
ou da filial do fornecedor. 
8.27. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia 
do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que 
foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
8.28. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte 
documentação complementar: 
8.29. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado 
o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 
8.30. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para 
cada um dos cooperados indicados; 
8.31. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 
necessários à execução contratual;  
8.32. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 
8.33. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 
cooperados que executarão o contrato; e 
8.34. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 
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c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais 
de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de 
presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas 
reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a 
contratar o objeto da licitação; 
8.35. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 
da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não 
foi exigida pelo órgão fiscalizador. 
9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
9.1. O valor de referência, bem como os itens, se encontra em seus valores e 
descrições, pormenorizados, em tabela no item 1.1, conforme pesquisa realizada em cesta 
de preços. 
9.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e 
sua alocação entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco 
constante do Contrato. 
9.3. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser 
alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 
seguintes situações (art. 25 do Decreto nº 11.462/2023): 
9.3.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de  consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do 
caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.3.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 
preços registrados; 
9.3.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e 
o índice previsto para a contratação; ou 
9.3.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação. 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento da Secretaria Municipal demandante, que compõe 
a estrutura administrativa do executivo municipal. 
 

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Ação: 2.56 - Programa Incentivo ao Desporto 
amador 

Despesa 834 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

 
11.1. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

 
São Fernando/RN, 25/02/2026 

 
_______________________________________ 

NOSTRADAMUS PABLO DE ARAÚJO 
Secretário Municipal de Esportes e Turismo 
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